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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔI'IICO - REGISTfiO OE PREçOs

cRrrÉRro: MENoR PREço PoR rrEM
r-EGrstAçÃo: rEr 14.133/2021

Órgão Realizador do Certame:
pREFETTURA MUNrctpaL DE sÂo JoÃo Do Rro Do pErxE

RUA JosÉ NoGUETRA prNHErRo , s/N - cENTRo - sÃo JoÃo Rro Do pEtxE - pB.

CEP: 5891H00- E-mail: cplpmsjrp@gmail.com - Tel.: {083)996906886.

O órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no cNPl 08.924.029/0001-71, doÍâvante denominado
simplesmente ORc e que neste ato é também o Órgão Gerenciadoí responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do prêsente registÍo de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna
público para conhecimento de quantos possam interessar que faíá realizâÍ atÍavés do PreSoeiro, a§sessoÍado por

sua Équipe de Apoio, sediado no endeíeço acima, às 08:30 horas do dia 04 de Abrilde 2025, por meio do site abaixo

indicado, licitação na modalidade Pregão ns 00016/2025, na forma eletrônica, com cÍitério de julgamento menor

preço por item, e sob o íegime de empreitada por pÍeço global; tudo de acordo com este instíumento e em

observância a Lei Federal ne 14.133, de 1e de Abril de 2021; Lei Complementar ns 123, de 14 de Dezembro de 2006;

Decreto Federal ne 11.462, de 31 de M arço de 2023; lnstrução Normativa ne 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de

2022; e IeBislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas; conforme os c.itéíios e

procedimentos a seguir definidos, almejãndo obter â melhor propo§ta visando o RegistÍo de Preços para:

coNTRATAÇÃo Dos sERVrÇos DE INSTAtaçÃo, DEslNSÍALÀçÃo, REALocÁçÃo E MANUTENçÃo EM APARELHoS

DE AR coNDtctoNADo Ípo spLtr DE DtvERsAs PorÊNctAs, GEtaDÉlRôs, FREEZER, GEúGUA, BEBEDoURo,

VENÍIIÂDOR DE PAREDE E EOUIPAMENTOS AFINS,

1.O.DO OBJETO

1.1.Constitui ob,eto da pÍesente licitação: coNTRATAçÃo Dos sERvlços DE INSTALAçÃO, DESINSTALAçÃO,

REArocAçÃo E MANUTENÇÃo EM ApAREtHos oE AR coNDlcloNADo rlPo SPLIT oE DlvERsAs PorÊNclas,

cEtÂDElRAs, FREEzÉR, cEúGUA, BEBEDoURo, vENTtLADoR DE PAREDE E EQUIPAMENÍos AFlNs.

1.2.4s especificaçóes do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no

correspondente Íermo de Referência - Anexo ldeste i.strurnento, onde co[sta, inclusive, a estimativa consolidada

de quantidades máximas a serem eventualmente conttatadas pelo ORC.

1.3.O certame visa selecionar a propoía mais vantaiosa obietivando formar Sistema de Registro de Preços para

contratações futuÍas, conforme a norma vigente.

1.4.O RegistÍo de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo IV e

nas condiçóes previstas neste instrumento.
1.5.O prazo dê vigência da Atâ de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à

data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período,

desde que comprovado que o pÍeço é vantaioso.
1.6.A licitação será dividida em itens, conÍorme tabela constante do Termo de ReÍeíência, facultando-se ao licitante

a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.7.O critéÍio de iulgamento adotado será o menor preço, observadas a5 exiSências contidas neste instrumento e

seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.8.A contratação acima descrita, que seÉ processada nos termos deste inírum€nto coívocatótio, especifrcaçô€s

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, iustifica-se: Pela necessidade da

devida efetivação de serviço para sup.ir demanda especifica - CONTRATAçÃO DOS SERVIçOS DE INSTAIAçÃO,

DEsrNsraLAçÃo, REALocÁçÃo E MANUTENçÃo EM APARELHoS DE AR coNDlcloNADo ÍlPo sPLlr DE DIVERSAS

poÍÊNclAs, GELADEIRAS, FREEzER, GEúGUA, BEBEDoURo, VENTILADoR DE PAREDE E EQUIPAMENToS AFIN5 -,
considerada oportuna e imprescindível, trem como relevante medida de inte.esse público; e ainda, pelã

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a pÍomoção de atividades pertinentes, visando à
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Data de abeÍtura da sessão pública: 04/04/2025. Horário:0t:30 - hoÍário de Brasília.

Data para início da fase de lances: 04/04/2025. Horárioi 08:31- horário de Erasília

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br
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maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas deÍinidas nas

ferramentas de planejamento aprovadas.
1.9.Na referida contratação será concedido tÍatamento diferenciado e simplificado para as Microempíesas e

Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 723106, consideradas as hipóteses e condições
determinadas no Art.4e, da Lei 14.133/21. Todaüa, serão afaíados or benefícios estabelecidos nos Arts.47 e 48,
por eÍarem presentes, de foíma isolada ou simultánea, as situaçóes previstas nos lncisos ll e lll, do AÍt. 49, todos
da Lei 123/06.
1.10.Todas a5 referêociás de tempo neste Edital, no respectivo aviso e duÍánte a sessão pública obedecerão o
horário de Brasília - DF.

2.o.DA tMpuGNAçÃo Ao EDITAT E Do pEDtDo DE EsclÁREctMENTo
2.1.lnformações ou esclarecimentos sobÍe esta licitação, seÍão prestados nos horários normais de expediente: das

08:00 as 12:00 horas.

2.2.qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é pãrte legítima para impugnar o Edital deste cename por

iÍíegularidade ou para solicitaí esclarecimento sobre os s€us termos, devendo encôminhar o Íespectivo pedido,

dirigido à Pregoeira. até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico,
exclusivamente, da seguinte forma:
2.2.1.No endeÍeço: www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.3.A Pregoeira Íesponderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no pÍazo de até três dias úteis, contado
da data de seu recebimento, limitado ao úkimo dia útil anterior à data da aberturd do certame, e poderá requisita.
subsidios Íormais ãós responsáveis pêh elãboraçâo deste Edftal e dot ieús anexos.

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepçional que deverá ser
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

2.s.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame,

observados os prazos fixados na norma vigente.
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçóes seÍão divulgadas em sítio eletÍônico olicial do ORC

e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os panicipantes e a Admininração.

3.o.Dos ElrMENTos PARA ucrÍAçÃo
3.1.Aos participantes serão foÍnecidos os s€guintes elementos que integram este Edital para todos os fins e eÍeitos:

3.1.1.ANExo r - TERMo DE RETERÊNcrA - EspECrFrcAçôEs;

3.1.2.ANExo - MoDEto DE DECI"ARAçÂo - de não empregar menoc
3.1.3.ANExO lll - MODELO DE DECLARAçÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;

3.1.4.ANEXO rV - MTNUTA DA ATA DE RÉGrSÍfiO DE PREçO;

3,1.5.ANEXO V. MINUTA DO CONTRATO;

3.1.6.ANExo vt - MoDELos DE DECLARAçÔES - cumprimento de requisitos normativo§.

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte Íorma:
3.2.1.Pelos endereços eletrônic05:
3. 2.1.1.https://www.sirp.pb.gov.bú
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br;
3.2.1.3.www.poÍtaldecompraspublicas.com.br; e

3.2.1.4.www.gov.br/pncp.

4,O.DO SUPORTE I.EGAT

4.1.Esta licitação Íeger-se-á pela Lei Fêderal ne 14.133, de 1e de Abrilde 2021; LeiComplemêntar ne 123, de 14 de

Dezembro de 2m6; Decrêto Federal nq 11.462, de 31de Maíço de 2023; lnstrução Noímativa ne 73 SEGES/ME, de

30 de Setembro de 2022; e legislãçãó pertinentê, considêradas as alteaaçôes posteriores das referidâs normas; qrÍe

ficam fa2endo partes integrantes deste Edital, independente de transcriÉo.

5.o.Do pRAzo E Dos REcuRsos oRçaMEMÍÁRros
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caraderísticãs e as necessidades do
OBC, e que admite proÍrogaçãg nas condições e hipóteses previrtal na Lei 74.113121, eíá abaixo indicado e será

considerado a partir da emissão da Ordem de S€rviço:

lnício: lmediato;
conclusão: 12 (doze) meses.

S.2.O serviço seá executado de acordo com as especificaçõ€s definidas no coÍrespondente Iermo de Referência -

Anexo l.
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5.3.O prazo de vi8ência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, consideÍado da dâta de

sua assinâtura; podendo ser pror,ogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 74.133127,
especialmente as disposições do Art. 107, por tÍatar-se a p.esente contratação, de serviço contínuo.
5.4,As despesas decorrentes do objeto deíe certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Dotação rerá disponibilizada no ato da emisão do (s) contrato (s).

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiÍo atual, as despesas

decorrentes de eventuais contratações futuras, correÍão poí conta das respedivas dotações previstas no

oÍçàmento do exeí(kio financeiÍo posteÍior.
5.6.A dotação Íetativa a exercícios financeiÍos subsequentes, quando for o caso, será indicada aÉs aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberaçâo do crédito coÍrespondente, podendo ser realizada mediante apoíilamento.

da sede da Prefeitura Municípal de São João do Rio do Peixe - PB. A referida limitaÇão
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6,0.DAs coNDtçÕ€s DE pARTtcr paçÃo

6.1.A licitação rerá realizada à distância e em s€ssão pública, por meio do sistema disponível no endereço
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no
referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização.
6.3.caberá ao licitante interessado em panicipar deste certame, acompanhaÍ as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e responsabilizaHe pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de mensagen5 emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao
provedor do sistema qualque, acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

6.4.A participação ne5te certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, nos termos da legislação vi8ente.
6.5.Não poderão participa. os interessados:
6.5.1.Que não atendam às condições deíe Edital e seus anexos;

6.5.2.EstrangeiÍos que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos parir receber citação e

responder administrativa ou jud icialmente;
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
6.5.4.Proibidos de participar de licilaçõe9 e celebrar contíatos administÍativos, na íoÍma da legislação vi8ente;
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e

6.5.6.Que se enquadrem nas vedações pÍevistas no Art. 14e, da Lei 14.731/2L.
6.6.0 pres€nte Editalnão posslbilitará a paÍticipasão das p€ssoas Íísicas.
6.7.É permitida a participação de gessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes
normaS:

6.7.1.Compíovação da existência de compromisso público ou paÍticulaÍ de constituição de consórcio, subscrito
pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável po. sua representação
peÍante o ORC;

6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste in5trumento, por parte de cada consorciado, com
admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatóÍio dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeiÍa, do romatóÍio dos valores de cada consorciado:
6.7.2.1.5eé estabelecido paÍa o consórcio acrés.imo de 3096 (tÍinta por cento) sobre o valor exigido de licitante
individual para a habilitação ecorômico-financeiÍa. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos,
em sua totalidade, de microempÍesas e pequenas empresas, assim definidas em lei;
6.7.3.lmpedimento de a empíêsa consoÍciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de Íorma
isolada;
6.7.4.Responsâbilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consóício, tanto na fase de licitação
quanto na de execução do contrato;
6.7.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do
consórcio, nos termos do respedivo compromiSso aôteriormente subscrito peloS consorciados;
6-7.6.A substituição de consorciâdo deverá 5er expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à comprovação
de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica
e os mesmos valores para efeito de qualificação econômicofinanceira ãpresentados pela empresa substituída para

fins de habilitaç;o do consórcio no processo licitatório que oÍiginou o contrato; e

6.7.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio.

6.7.8. Poderão participar da licitacão oessoas iurídicas do ramo pertinente ao obieto licitado,
que atendam às condicões de habilitacão estabelecidas neste edital e que tenham oficina ou
base de atendimento. na sede da orc ou numa distância máxima de 30 km {trinta quilômetros}

\
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e ráfica se ustifica elo fato de o Municí io ter de das na

manutencão oue deverão ser realizados na sede do muntctoto Visa - se com rssoa
economicidade do dinheiro público, agilidade na resol ucão de oroblemas, eestão de tempo.
Além disso, dentro do raio ráfico limitado existe inúmeras em re s

prestam os servicos licitados
5.8,Não se.á permitida a paíticipação de sociedades cooperativas.

7.O.DO CREDENCIAMENTO
7.1.Poderão participaÍ deste Pregâo os interessados que estiverem pÍeviamente credenciados no sistema eletrônico
de disputa à distáncia utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico:
www.portaldecompÍaspublicas.com.br.
7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo credenciamento

implica a responsabilidade do licitante ou de seu ÍepÍeseotante legâle a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao certÀme.
7.3.O licitante responsabiliza--se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome/ assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu

repíesentante, excluída a responsabilidade do provedo. do sistema eletÍônico ou do ORC por eventuais danos

decorrentes de uso indevido da5 credenciais de acesso, ainda que por tercei.os.
7-4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido s,stema e mantê-
los atualizàdos iunto aos órgãos responsáveis pela informaÉo, devendo proceder, imediatamente, à coíeção ou à

alteração dos registros tão logo identilique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaÉo no momento da habilitação.

g.o.DA APRESENTAçÃo DA PRoPosra
8.1.Os licitantes encaminhaÍão, exclusivamente poÍ meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, confoíme
o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário eÍabelecidos paÍa abertura da sessão pública.

8.2.No cadastÍamento da proposta inicial, o lkitante declaíaÍá, em campo píópÍ-ro do sistema, relativamente às

declaraçôes necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declaÍaçóes previstas em le8islação

específica e na Lei 14.133/21; tais como:
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editale seus anexos, bem como de que a pÍoposta

apresentada compÍeende a integralidâde dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notuÍno, pedgoso ou insalubÍe e não emp.ega menor de 16

anos, salvo menoí, a partir de 14 anos. na condição d€ aprendiz, nos termos do AÍt. 7', )C«lll, da Con§tituição

Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou foíçado,

observando o disposto nos lncisos lll e lV, do Art. 19 e no lnciso lll, do Art. 5e da Constituição Federê|.

8.2.4.Que cumpre as exigências de res€rva de cargos para pessoa com deficiência e parã reôbilitado da Previdência

social, previstas em Leie em outras normas específicas.

8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pêqueno Porte deverá declarar, ainda, em campo
pÍóprio do sistema êletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3', da Lei 123/06, estando apto a

usufruir do Íatamento favorecido previsto em seus Arts, 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39, do Art. 49,

da Lei 14.133/21:
8.3.1.No item exclusivo para participação de microemprcsas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo

"não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e
8.3.2.Nos iten5 em que ã participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitaote não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresâ ou empÍesa de pequeno porte.
8.4-Os licilantes poderão retirar ou substituir a píopoía, anteriotmente inserida no sistema, até a abertura da

sessão pública-

8.5.Não haverá ordem de classificâção na etâpa de apÍesentação da proposta pelo licitânte, o que o€orrerá

somente após os procedimentos de abertura da sessão públic! e da hse de envio de lances.

8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos gue compôem a proposta dos licitantet convocados
para apÍesentação de propostas Íinais, aÉs a fase de envio de lances.

8,7-Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametÍizâr o seu valor Íinal mínimo
quando do cadastramento da propoía e obedecerá às setuintes regrds:
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8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferênça de valores, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em íelaçâo ao lance que cobrir a melhor oÍerta; e
8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, íespeitado o valor final mínimo êstabelecido e o intervalo
de que trata o subitem anterior.
8.8.O valor final mínimo parametrizâdo no siíema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,

sendo vedado valoÍ superior a lance iá registrado por ele no sistema.
8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caÉter si8iloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo

ser disponibilizàdo estiita e permanentemente aos órgão: de controle exteÍno e interno.
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no siíema eletrônico duÍante o processo licitatório e se

respon53bilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensa8ens emitidas pela

Administração ou de sua desconexão.

8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualqueÍ acontecimento que possa

compÍometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualqueí condição sujeitaÍá o licitante às sanções
previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. A PÍegoeira poderá pÍomover diliSência destinada a esclareceí as

informações declaÍadas.

9.O.DO PREENCHIM€NTO DA PROPOSTA

9.1.O licitante deveÉ enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos
necessários e obrigatórios para o exame de fo.ma objetiva da sua realadequação e exequibilidade, tais como:
9.1.1.Valor unitário do Item: expresso êm mõêala corrente naciõnâl;

9,1.2.quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo l;
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as infoÍmações similares à especificação do Termo de Referência - Anexo l.

9,2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado.
9.3.Será cotado um único pÍeço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
9.4.4 quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de ReÍeÍência - Anexo l.
9.5.A apres€ntação das propostas implica obrigatoÍiedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe este Editale seus anexor, assumindo o proponente o compromisso de executaí o

objeto licitado nos seus termos, bem como de foÍnecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades ãdequadas à perfeita execução contÍatual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encaBos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente .

9.7.O preço ofertado, tanto na propoía inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusivâ responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer aheração, sob alegação de erro, omissâo ou qualquer

outro pretexto.

9.8.Se o regime tíibutário da empresa implicar o recolhimento de tributos em peÍcentuais variáveis, a cotação

adequada será a que cqrresponde à média dos efetivos recolhimentos dã empresa nos últimos doze meses.
g.g.lndependentemente do percentual de tÍibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislãção vigente.
9.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelêcidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando paniciparem de licitaçôes públicas.

9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistêma elêtrônico e qualquer elemento que possa identiÍicar o licitantê
importa desclassificaÉo de proposta correspondente, sem prejuí2o dâ5 sanções pÍevistas neste Edital.

10.0.DA ABERTURA DA sEssÃo, cr.AsstÍtcÁçÂo DAs pRoposÍas E FoRMutAçÃo DE tANcEs
10.1.A abeítura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de siíema elêt.ônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.05 licitantes poderão retirar ou subíituir a propoía, anteriormente inseÍida no sistema, até a abertura da

sessão pública:
10.2.1.Será desclassificada a proposta que ide.tifique o licitante;
10.2.2.4 desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes;
10.2.3.4 não desclãssificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na Íase de aceitação.
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participaíão da Íase

de lances.
10.4.o sistema disponibilizaíá campo pÍóprio para troca de mensagens entre a PreSoeira e os licitantes.
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1o.s.lniciâda a Íase competitiva, os licitantes podeíão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu íecebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.O lance deverá seÍ ofertado pelo valoÍ unitário do item.
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivot observados o hoÍário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas neste Edital.
10.7.0 licitante somente poderá ofere€eÍ lance de valor inferior ao último por ele ofenado e registrado pelo

5i§tem3:
10.7.1.0 intervato míniúo de diferença de valores entre os lànces, que incidiÍá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofena deverá ser de RS 1,00 (um real).

10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no siíema:
10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no ínteívâlo de quinze se8undos após o

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível;
10.8.2.A Pre8oeira poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que posta

comprometeÍ, restringir ou frustÍar o caíáter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação
eletÍônicà automática via sistema. Eventual exclusão de pÍoposta do licitante implica a retirada do licitante do
certame, sem prejuízo do direilo de defesa.

10.9.Será adotado paíâ o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finalfechado.
10.10.4 etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de qulnze minutos. Após esse prazo, o siíema
encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, após o que transcorÍerá o p€ríodo de tempo de até dez

minutos, aleatoriamehte õêterminado, Íindo o qual será ãutomatiaaahente ehce.rada a récepção de lances.

1o.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o slstema abrirá opoÍtunidade para que o autoÍ da ofena de
valor mais baixo e os das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela, possâm

ofertar um Iance final e fechado em até cinco minutos, que s€rá si8iloso até o encerramento deste prazo:

10.11.1.No procedimento de que trata o item acima, o íicitante poderá optar por manter o seu último lance da

etâpa aberta, ou por ofertar melhoí lance;

10.11.2.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderâo os autores dos melhoÍes

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oÍerecer um lônce final e Íechado em até

cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, obs€rvado o dispoío no subilem anteÍior.
1o.12.EnceÍrados os píazos estabelecidos nos item anterior, o sistema ordenaíá e divulgará os lances segundo a

ordem crescente.
10.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, píevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

10.14.Durante o transcu,so da sessão públicô, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor
lance registrado, vedada a identificaçâo do licitante.
10.15.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competiti\ra do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico paÍa a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pela Pregoeira aos paíticipantes, no sítio eletrônico úilizado para divul8ação.

10.17.Caso o licitante não apresente lances, concorÍerá com o valor de sua proposta-

10.18.Em relação a itens não êxclusivos para participação de micÍoempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerÍada a etapa de lances, será efetívada a veíiícação automática do po.te da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna p.ópria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

clâssificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
10.19.Nessas coodições, as propostas de microempresas e empresas de pequêno porte que se encontrarem na faixa
de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, seÍão consideradas empatadas com a

primeira colocada.
10.20.A melhor classificada nos termos do item anterio. terá o direito de encaminhar uma última ofena para

desempate, obrigatoriamente em valor infe.ioÍ ao da primeira colocada, no pÍazo de cinco minutos controlados
pelo sistema, contados apó5 a comunicaçâo automática para tanto.
10.21.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno pone melhoÍ classificadâ desista ou não se manifeíe no
prazo estabelecido,serão convocadas as demais licitantes microempresâ e empresa de pequeno porte que se

encontrem nâquele intervalo de cinco por cento, na oídem de classificação, paía o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no item anterior.
10.22.No caso de equivalência dos valores apÍesentados pelas microempresãs e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intêívalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que pÍimeiÍo podeíá apresentar melhor oÍerta.
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10.23.5ó podeÍá haver empate entre píopostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances Íinais da fase
íechada do modo de disputa abe.to e fechado.
10.24.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pÍevisto no Art. 60,
da Lei 14.133/21, nesta ordem:
10.24.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados podeÉo apresentar nova proposta em ato contínuo
à classificaçãoi
10.24.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. pãra a qual deverão prefeÍencialmente ser
utilizados registÍos cadastÍair para efeito de atesto ak cumpÍimento de obÍiêações previstos na Lei 14.133/21j
10.24.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;
10.24.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de ínte8ridade, contoíme oíientações dos órgãos de controle.
10.25.PeÍsistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por:

10.25.1.Empresas êstabelecidas noterritório do Estado ou do Distrito Federal do ORC;

10.25.2.€mpresas bÍasileiras;
10.25.3.Empresas que invistam em pesquisã e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.25.4.Emprêsas quê comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 12.187/09.
10.26.EncerÍada a etapa de envio de lances da sessâo pública, na hipótese da pÍoposta do primeiío colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contíatação, a Pregoeira poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do iulgamento:
10.26.1.4 negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a oÍdem de classificação inicialmente
estabelecida, quôndo o primeiro colocado, mesmo após a negociação, fo. desclassificado em razão de sua pÍoposta
permanecer acima do pÍeço máximo definido para a contratação;
10.26.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;
10.26.3.Concluída a negociação, se houver, o Íesultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da

sessão pública, devendo eía seÍ anexada aos autos do processo;

10.26.4.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinle e quatro) horas, envie a sua
proposta atualizada, adequada ao último lance ofenado e após a negociação Íealizada, acompanhada, se for o

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neíe Edital e .lá

apresentados;
10.26,5.É facultado à Pregoeira pÍorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita
também no sistema pelo licitante, antes de findo o prdzo, ou de ofício, quando condatado que o prazo estabelecido
não é suficiente.
10.27.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá â sessão, informando no sistema a nova data e horário para a

sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro hoías.
10.28.4pós a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de julgamento da proposta.

1I.O.DA FASE DE 

'ULGAMENTO11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira rcalizaú a verificação da coníormidade da proposta
provisoíiamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do
pÍeço finalem íelação ao estipulado paÍa contratação, conforme definido neste Edital.
11.2.A Pregoeira poderá convocâÍ o licitante p.ra enviaí documento digital complêmentaí, poÍ meio do sistema, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta:

11.2.1.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação Íundamentada e aceita, feita
também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oÍício, quando constatado que o prazo estabelecido
não é suficiente;
11.3.Será desclassificada a pÍoposta vencedora que:
11.3.1.Contiver vícios insânáveis;

11.3.2.Não ob€decer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo l;
11.3.3.ApresentaÍ preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defioido para a contratação;
11.3.4.Não tiverem sua exêquibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deíe Édital ou seus anexos, desde que

insãnável.

11.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inÍeriores a 50oí {cinquenta poí cento) do valor orçado pelo

ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata conÍirmação, será dada ao licitante a oponunidade de
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe Íacultado o Wazo de 24 (vinte e quatro) horas para apÍesentar, por

meio do sistema eletÍônico, a do€umentação qúê comprove a viabilidade da propoía:
11.4.1.É Íacultado à Pregoeira prorrogar o p.azo estabelecido, a partií de solicitação fundamentâda e aceita, feita
também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido
não é suficiente;
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11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótesê, ú será considerada após diligência da Pregoeira, que comprove:
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.4.2.2.lnexistiíem custos de oportunidade capazes de iustificaÍ o vulto da oferta.
11.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item
correspondente.
11.5.A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não aherem a sua substância e

sua validade iurídica, atribuindo-lhes eÍicácia para fins de classificação.

11.6.Havendo necess-ralade, a Pregoeira suspenderá a sessão púbfieà irrlusive para a reafizafo de dilígências com
üstas ao saneamento de eventuais er.os e Íalhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu Íeinício somente
poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a

ocorrência seÍá Íegistrada em ata.
11.7.Encerrada a Íase de iulgamento, após verificâda a conformidade da proposta classiÍicada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em Íelação ao estimado para a

contração, a Pregoeira veriÍicaíá a documentação de habilitação do licitante, observãdo o disposto neste Editâ1.

12.o.DA HABtLnAçÃo
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suiicientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitaçãq conforme as disposiçôes dos Aíts.
62 a 7O, da Lei 14.13312L.
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,
pâra Íins aI€ HABIJTAçÃO:

12.3.PEssoa JURÍorcar
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa lurídica - CNPJ.

77.3-2.Prcva de inscrição no cadast.o de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Regiíro Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta
comercial da Íespectiva sede. Em se tràtando de Microempreendedor lndividual- MEI: certificrdo da Condição de

MicroempÍeendedoí lndividual - ccMEl, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da autenlicidade no sítio
www.portaldoempreendedoí.gov.br. No caso de sociêdade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da íespectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples:
iôscíição do âto constitutivo no Regiíro Civil de Pessoas Jurídicas do local de suã sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores. No câso de filial, sucuÍsal ou agência de sociedade simples ou

empíesária: inscÍição do ato coníitutivo da Íilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem
sede a mãtriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de

autoíização para funcionamento no Brasil- Salienta--s€ que os documentos relacionados neste subitem deverão
estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação respectiva.
12.3.4. Balanço patÍimonial, demonstração de resultado de exercício ê demais demonstraçôes contábeis dos dois
últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar--§e-ão ao último exercício no caso de a pessoa juridica

ter sido .onstituída há menos de dois anos. Àr pessoas iuÍídicâs críadas no exercício financeiío desta licitação
deverão atender a todas as exigências da habilitação e podeíão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura. Empresas Optantes do Simples Nacional estão dispensadas dessa exigência quando comprovada
através da certidão simplificadâ ou declaração de profissional competente.
12.3.5.Prova de regularidâde fiscâl p€rantê a Fazenda Nacional, mêdiante apresentação de certidão êxpedidê
coniuntamente pela S€cÍetaria da Receita Federal do Brasíl- RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Naçional-
PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.757, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federaldo Brasil e da Píocuradora-€eraí da Fazenda Nacional.

12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municlpal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outÍo equivalente, na forma da lei.

12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de GaÍantia por Tempo de S€rviço - FGTS, apresentando o
respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.

12.3.8.Píova de inexislên.ia de débitos inadimplidos perante a lustiça do Írabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos TÍabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do T.abâlho,
apíovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 19 de maio de 1943.
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12.3.9.Dec|âração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubíe
ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualguer tÍabàlho, podendo existir menor, a paÍtir de quatorze

anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art.7e, lnciso )o(xlll, da Constituição Federal, conforme modelo -
Anexo ll.

12.3-10.Declaração do licitante, sob pena de desclassiíicação, de que sua proposta econômica compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos diÍeitos trabalhistas ass€gurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajuíamento de conduta
vigentes na data de entre8a dãi propostas, conforme modelo - AneÍo lll.
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre Íalência expedida pelo dirtribuidoÍ da sede do licitante, no máximo 30
(trinta) dias da data prevista para abenura das propostas.

12.3.12.Consutta Consolidada de Pessoa lurídica expedida pelo Tribunalde contas da União, no máximo 30 {tíinta)
diâs da data prevista para abertu.a das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.
12.3.13.Atestado de capacidade de des€mpenho anteÍior satisÍatóÍio, emitido por pessoa jurÍdica do poder publico

ou privado acostado ao (s) mesmo (s) de cópia de contrato e/ou nota (s) fiscal (ais)

12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos noímativos, coníorme modelos - Anexo Vl:
12.3.14.1.Declaração dê ciência dos teÍmos do Êdital;
12.3.14.2.Declaração de inexiíir fato impeditivo;
12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativã do ORC;

12.3.14.4.Declaração de não utilizaÍ trabalho degradante ou forçado;
12.3.14.5.Declaração de cumprimento da rese.va de cargo para deficiente e de acessibilidade;
12.3.14.6.Declaração dê cumprimeoto dos íequis[tos para a habilitação e da proposta; e

12.3.14.7.Declaração de observáncia do limite de contratação com a Administração Pública.

12.4. Documentação de licita'|tês reu[idos em consórcio:
12.4.1.4 documentação de cada pessoa iurídica que estejâm reunidas em consórcio, nos termos das disposições
deste Edital, deverá ser apresentada pela empÍesa Íesponsável pelo consórcio, quando solicitada pela Pregoeira,
correspondendo a:

12.4.1.1.Crmprovação da existência de compromisso público ou particulaí de consthuição de conúrcio, subscrito
pêlos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que seé responúvel por sua representação
perante o ORC;

12.4.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instíumento, por paÍte de cada consorciado. com ãdmissão,
quando for o caso, para efeito de habilitação técnica. do somatóíio dos quantitativos de cada consorciado e, para

efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valor€s de cada consorciado:
12.4.1.2.1.Será êstebêlecido para o consórció acréscimo de 30% {trinta por cento} sobre o valor exigido dê licitantê
individual pard a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos,
em sua totalidade, de mic.oempÍesas e pêquenas empresas, assim definidas em lei.

12.5.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação da PÍegoeira, prorrogável por igual período, nas seguintes
situaçôes:
12.5.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela PíegoeiÍa; ou
12.5.2.De oficio, a critério da Pregoeiía, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio
dos documentos exigidos.
12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedoÍ:
12.6.1.os documentos relativos à regularidade fiscalconstantes des-te Edital, somente seÍão exigidos em momento
posterior aojulgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

12.7.A vêrificaçãó pela Píêgoêira, em sft,os elÊtrônicos oficiâis dê órgáo5 e entidadês Emissores dê cÉrtidões
constitui meio legal de prova, para Íins de habilitação.
12.8.Após a entrega dos documentos parà hãbilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de

novos documentos, salvo em sede de diligência, parà:

12.8.1.Complementação de informações acerca dos documentos iá apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

12.8.2.Atuali2aÉo de documentos cuja vàlidade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

12.9-Na hipótese de o licitante não atender às exigências parà habilitação, a Pregoeira examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordêm de classificação, até a apuÍaÉo de uma pÍoposta que atenda ao
presênte Edital, observados o prazo e os termos deÍinados neste instíumento paÍâ o envio da proposta e, se

necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofeÍtado:
12.9.1.Serão disponibalizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a

apíêsentação da documentação habilitatória, após concluídos êventuais procedimentos da Comissão de
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ContÍatação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica,

observadas as disposições deste Edital.
12.10.4 comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição paÍa participação na licitaÉo, ob5ervando-
se o seguinte pÍocedimento:
12.10.1.4s microempÍesas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nestô licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida pard compro\rdção de regularidade fiscal e tràbalhista. dentre os

alocum€ntõs enum€rados neste iÀttrumêntõ Éra efeito de habimação, màiiirc que êsla apÍesente alguma
restrição;
12.10.2.Na hipótese de haveÍ alguma restrição relativa à regularidade Íiscal e trabalhista quando da comprovação
de que trata o subitem anteÍior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a

regularização da documentação, a realização do patamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com ereito de cenidão negativa;
12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterio., o p.azo para Íegularização fiscal e tÍabâlhista será contado
a partir da divulgaÉo do resultado da fase de habilitaÉo. A prorrogaÉo desse p,azo poderá ser concedida, a

critério da Pregoeira, quaôdo requerida pelo licitante, mediante apres€ntação de Íustificativa;
12.10.4.A abertura da fase recursal em Íelação ao resuhado do certame ocorÍeíá após o prâzo de regulaíização
Íiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores;
12.10.5.A não regulaÍização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocaí os

ficitantes reinanescentet na ordem de classificôção, ou revogar a lic-itação;

12.10.6-Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma
restÍição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo pra2o parc regularização.
12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requ;§itos, mediante apresentação dos
documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir,
12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos:

12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deve.ão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela pÍópÍia natuíeza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.13.Os documentos exigidos pàra fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste
instrumento, precedidos por Índice coÍrespondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por
cartório competenê, oú pêlo Pregoeiro, ou por ÍnembÍo da Equipê de Apoio ou de Comissão dê Conttâtação; ou
publicaÉo em órgão da imprensa oÍicial. Estando peíeitamente legíveis, sem conter borrões, ra5uÍas, emendas ou
entrelinhas e dentro do pra2o de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido
índice não inabilitará o licitante, sendo que:

12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá seÍ feita perante os agentes
do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declardção de autenticidade por

advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

12.13.2,Quando o documento for obtido via lnteÍnet sua autenticidade será compÍovada no endeÍeço eletíônico
nele indicado;
12.13.3.Poderá 5er utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de íornecedor, coníante dos

arquivos do ORC, pa.â comprovação da autenticidade de elementos aprerentados pelo licitante.
12.14.Nô análise dos documentos de habilitação, a Comissão de ContÍatação poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância dos documentos e sua validade iuÍídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessivel a todos, atribuíído-lhÊs eficácia parâ fiÍLr de habilirâção.
12.15.Havendo necessidade, a Pregoeird suspenderá a sessão pública inclusive para a reãlização de diligências com
vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Êm qualqueÍ
hipótese, o seu reinício somente podeÍá ocorrer mediante avaso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quôtro
horas de antecedência e a ocor.ência será registrada em ata.

13.O.DO ENCAMINHAME]ÚÍO DA PROPOSÍA VENCEDORA

13.1-A proposta Íinal do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo de

24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitaÉo da Pregoeiía no sistema eletrônico, e deveÉ:
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deíe Edital e s€us Anexos, Íedigida em
língua portuÊuesa e impressa em uma via em papel timbrado do pÍoponente, quando foí o caso, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do
valor global da proposta; do prazo de execuÉo; das condiçõês de pagamento; e da sua validade; 

l
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13.1.2.Conter a indicação do banco. número da conta e agência do licitante vencedoí, para Íins de pa8amento;

13.1.3.Estaí adequada ao último lance ofeítado e a negociação realizada, ãcompanhada, dos documentos
complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apre5entados.
13.2.Será cotado um único preço paÍa cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último
caso, a indicação em contrário está sujeita a coÍreção, observando-se aos seguintes critérios:
13.2.1.Falta de dígitos: 5erão acrescidos zeros;

13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito ex€eil€nte menor que cinco, todo o eiaesso será supÍimido, ca5o

contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.3.Os pÍeços deverão ser expressos em moeda coríente nacional, o preço unitário € o total em al8arismos e o
valoÍ global da proposta em altarismos e por extenso:
13.3.1-Existindo discrepância entíe o preço unitáíio e totâl, resultado da multiplicação do preço unitário pela

quantidade, o preço unitário prevalecerá;

13.3.2.No caso de divergênciâ entre o valor numérico e o expíesso poí extenso, prevaleceíá o valor expresso por

extenso;
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, píevalecerá o de

menor valoÍ.
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

coíÍespoôda às especificações ali contida5 ou que eíabeleça vinculo à p.oposta de outÍo licitante.
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, Íigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um ÍesuÍtado.

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços; inclusive

a integíalidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asseturados na Constituição Federal. nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta
vi8entes na data de entrega das propostas,

13.7.A proposta Íinal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decoÍrer dà execução do

contrato e aplicação de eventual sanção ao Contíatado:
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

13.8.As propostas que contenham a dêscrição do ob.ieto, o valoí e os documentos complementaÍes estarão

disponíveis nâ internet, após a homologação.
13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior â 60 ('essênta) dias, a contar da data de seu

encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS

14.1.4 interposição de recuÍso refêrente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à

anulação ou revogação da licitação, obseívará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21.
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no p.esente certame setá de 30
(Íinta) minutot de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou
inabilitação, em campo próprio do sistema eletÍônico, maniÍestar sua intenção de recorrer.

14.3.quando o recurso apresentado impugnar o iulgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inâbilitação

do licitante:
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pêna de preclusâo;

14.3,2.O prazo paía apres€ntação das razões recuísais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de

hâbilitação ou inabilitação.
14.4.O prazo recursalé de 03 (tÍês) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.5.As razôes do rêcurso deverão ser apíesentâdas, exclusivamente, da sêguinte forma:
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletÍônico.
14.6.0 recu.so será dirigido à autoridade que tiveÍ editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar o ato ou â decisão no prazo de 03 (tÍês) dias úteis, ou, nesse mesmg prazo, encaminhar o recuÍso com
a sua manifestação à autoridade superior, a qual deveÉ proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
14.7.Os recursos interpoíos fora do prazo não s€rão conhecidos.
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazóes ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis,

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, asseguÍada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração teÍão efeito suspensivo do ato ou da decisâo recoÍida até que

sobrevenha decisão final dâ autoridade competente.
14.10.0 a€olhimento do recurso invalida tão somente os âtos insuscetíveis de apÍoveitamento. :--\
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14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio
www.porta ldecompraspublicrs.com. br.

15.0.DA HOMOTOGAçÃO
15.1.EncerÍadas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório
será encaminhado à autoÍidade superíor, que poderá:

15.1.1.Determinar o retorno dos autos para sâneamento de irregularidades;
15.1.2.Êevogar a lic;taçãô por motivo de conveniência e oportuoidadê;
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante pÍovocação de teÍreiros, sempÍe que presente
ilegalidade insanável;
15.2.4.Ad.iudicar o objeto e homologar a licitação.

16.0.DO COi{TRÂTO
16.1.Após a homologâção pela autoridàde superior do oRC, o licitante vencedor será convocado para, deítro do
prazo ile 05 (ciÍr€o) dias cohsêcutivos dô data are Íecebiin€nto da notifi{ôção, e nàs condiçôes estabelecidas neste
Edital e seus anexos, assinar o íespectivo contíato, podendo o mesmo sofrer aherações nos termos definidos pela

Lei 14.733121i
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte
durênte seu transcurso, devidamente iuíiÍicada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;
16.1.2.A recusa injuíificada do adjudi€atário em assinaÍ o cont.irto no prazo estabelecido pela Adminiíração
caracterizará o descumprimento total da obdgação assumida e o suieitará às penalidades legalmente estabelecidas:
16.1.2.1.4 Íegra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma
estabelecida neste dispositivo;
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neíe Edital sem convocação para a contratação, ficarão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classiÍicação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a

contratâção, ou íírstÍumêôtô Mbil, nâs côndiçôes píópostâs pelo licitantê vêncedoÍ, sêrn preiuízô dâ aplicâção das
sançôes previstas na Lei 14.!33/27, e em outÍas legislaçõês aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condiçôes de habilitação consignadas neste

Edital, que deverão ser mantidas pelo ContÍatado durante a vigência do referido contrato.
16.4.O contÍato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá 5er alterado com a devida
justificativa, unilateralmente pelo Contrdtante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinçio, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o
regime de empreitada poÍ preço global.

16.5.Nas alterações unilaterais a que se refeÍe o inciso l, do caput do An. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será

obrigado a aceitar, nas mesmas condições aontÍatuais, acréscimgs ou supres5ões que se fizerem nos serviços, de
até o respectivo limite firado no Art. 125, do mesmo diploma ÍeEal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá excedeÍ o limite estabelecido, salvo as supÍessões resultantes de acordo celebrado
entrê os contrafantes.

17.O.DA AÍA DE REGISTRO D€ PREçOS

17.1.Formalização e Cadastro de Reserva:

17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os
quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na refeÍida ata, na forma de
anexo, o registro:
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classiÍicação
na licitação; e

17.1-1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
17.1.2.Será respeitada. nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes re8istrados:
17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicaÍá o resultado do cename em
íelôção ao licitante mais bem classificado;
f7.l.2.2.Para fins da ordem de classficação, os licitartes quê aceitarem cotar o obieto com preço igual ao do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
17.1.3.4 habilitação dos licitantes que compoÉo o Cadadro de Reseíva s€rá êfetuada quando houver necessidadê
de contratação dos licitantes remanêscentes, nas seguintes hipóteses:
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registío de Preços no prâzo e nas condições
estabelecidor neste Edital; ou
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17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do regidro do fornecedor ou do registro de pÍêços, nas hipóteses
previstas neste Edital.
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaràm cotar o objeto com preço igual ao do adiudicatário
concordar com a contratação nos teÍmos em igual prazo e nas condições propoías pelo primeiro classificado, a

Administração, observados o valoÍ estimado e a sua eventualatualização na forma pÍevista neste Edital, poderá:

17.1.4.1.Convo€ar os licitantes que manliveram sua proposta oÍiginal para negociaÉo, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhoÍ, mesóo que acima do preço do adiudrcatário; ou
17.1.4.2.AdiudicaÍ e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a

ordem de classificação, quando frustrada a ne8ociação de melhor condição.

17.2.Assinatu.a:
17.2.1.Homologado o resultado da licitâção, o licitante mais bem classificado terá o pÍazo de 05 (cinco) dias

consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

vaiidade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes
previstas na Lei 14.133/21.
17.2.2.o prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado convocadg, desde que:

17.2.2.1.4 solicitação seja devidamente iustiÍicada e apresentada dentro do prazo; e
17.2.2.2.4 juÍificativa apresentada seja aceita pela Administração.
17.2.3.Sêrãõ formalizadâs tantas Àtas de Reglt.o de Píeços quantãs forem necessárias paÍà o .egistÍo ale todos os

iten5 constantes no Termo de Referêncía - Anexo I deste instrumeoto, devidamente homologados, com a indicação

do licitante vencedor, a descrição do correspondente item, a respectiva quantidade, preço regi5trado e demais
condições.
77.2.4.O weço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de ContÍataçôes
Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

17.2.5.4 existência de preços re8istíados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Adminiíração a contratar, facultada a íealização de licitação espêcífica parà a aquisiçlo pretendida,

desde que devidamente justificada.

17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de RegÍstío de Preços no prazo e nas condiçôes estabelecidas,

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igualpíazo e nas condiçóes propostas pelo primeiío classificádo.

17.3.vi9ên ia:

17.3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à

data de divulgação no Portal Nacional de Cont.ataçôes Públicas PNCP, e podeÉ ser prorrogado por igual periodo,

desde que comprovado que o preço é vantaigso.
17.3.2.O prazo de vigência do correspondente contrdto seÉ determinado: 12 (doze) meset considerado da data de

sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos teÍmos dos Arts. 105 a 114 da Lei 14.733/21,
especialmente as disposiçóes do Art. 107, por tratar-sê a presente contratação, de se.viço contínuo.

17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos:
17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços

17.5.ContÍole e geÍeociãmento:

17.5.1.O controle e o geÍenciamento das Atas de Registro de PÍeços serão íealizados por meio de procedimentos de
gestâo de atas, guanto a:

17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e

17.5.1.2.As solicitações de adesão.

17.6.Alteração ou atualização dos pÍeços regiírados:
17.6.1.Os preços registrados pode.ão ser alterddos ou atualizados em decorrência de eventual Íedução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do seliço registrado, nas seguintes §ituações:

17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer t.ibutos ou encargos legais ou superveniência de
disposições le8ais, com comprovada repeÍcussão sobÍe os píeços íegistrados;
77.6.1.2.Ern caso de foíça maior, caso fortuito ou fato do priícipe ou em deco..ência de Íatos imprevísíveis ou
previsíveis de consequências incâlculáveis, que inviabilizem a execução da atô tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do Art. 124, da Lei 14.73312L; ou
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17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobÍe os preços regiírados, pÍevista neste ínstrumento, nos termos do
disposto na Lei 14.133/21.

17.7.Negociação de preços registrados:
17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pÍaticado no meÍcado, por motivo
superveniente, o óÍgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado:
17.7.7.7.Cas9 não aceite reduzir seu preço aos valores pGticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quantõ àó item ÍegistÍado, 5em apliaação de penalidades admini*rativas;
f7.7.7.2.Na hipótese prevista no subitem anteÍio., o geíenciadoÍ convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na oídem de classificação, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado
o disposto neste instrumento;
17.7.1.3.Se não obtiveí êxito nas negociâções, o órgão gerenciador procederá ao cancêlamento da Ata de RegistÍo
de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção de
contratação mais vantajosa;
17.7.1.4.Na hipótese de reduÉo do preço Íetistrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem Íirmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à âheração contratual, observado o disposto neste
in5trumento.
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercádo tornar-se superior ao preço registrado e o Íornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidâs na ata, seÉ facultado ao furnecedor requerer ao gerenciador ã alteração do preço

regist.ado, mediante comprovação de fato superveniente gue o impossibilite de cumpÍir o cômpromisro:
77.7.2.7.Paía fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhãrá, juntameote cgm o pedido de

alterãção, a documentação comprobatória ou a planilha de custos gue demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente paduadas. Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o órgão
geÍenciador atuali2ará o preço regiírado, de acoÍdo com a Íealidade dos va,ores praticados pelo mercado;
77.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existên€ia de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo g€renciador e o Íornecedor deverá cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposlo neste instrumento, sêm prejuízo da aplicação das

sanções previstas na Lei 14.133/21, e na legislação aplicável;
77.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do Íegistro do fomecedor, nos teÍmos do disposto no subitem ânterior, o
gerenciador convocará os fornecedoíes do cadastro de reserva, na ordem de classificâção, pârã verifi.aí se àceitam
manter seus preços Íegist.ados, observado o disposto neste instrumento;
17.7 -2.4.5e não obtiveÍ êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro

de Preços, ngs termos do disposto neste instrumento, e adotará as medúas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa;
77.7.2.5.O or9áo Eercnciador comunicaÍá aos óÍgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da

Ata de Registro de P.eços sobÍe a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto neste instrumento.

18.0.DO CÂI{CELAMEÍVÍO DO REGTSTRO DO FORNECEDOR E DO PREçO R€GISTRADO

lS.l.Cancelamento do regiíro do fornecedor:
18.1.1.O registro do ÍoÍnecedor será ca.celado pelo ôrgão geÍenciador. quando o rornecedor:
18.1.1.1.oescumprir as coodições da ata de registro de preços sem motivo ,ustiÍicado;
18.1.1.2.Não retiraí a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo eíabelecido pela Administração
sem iustificativã ràzoável;
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese pÍevistã neste instrumento; ou
18.1.1.4,5oÍrer sânção prevísta nos lncisos lll ou lV do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa hipótese, caso a

penalidade aplicada ao fo.necedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão
gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

novas contratações deÍivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

18.1-2.0 cancelamento do registÍo nas hipóteses previstas neste item 5erá formalizado por despacho do ór8âo
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
18.1.3.Na hipótese de caocelamento do Íegiíro do fornecedor, o óÍgão gerenciador poderá coÍrvocar os licitantes
que compôem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

lS.2.Cancelamento dos preços Íegistrados:
18.2.1.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo BeÍenciador, em determinada Atâ de
Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificâdas
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78.2.7.7.Pot íazáo de interesse público;

18.2.1.2.4 pedido do fornecedoÍ, decorrente de caso fortuito ou força maioü ou
18.2.1.3.Se não houveÍ êxito nas negociaçôet nos termos do disposto neste instrumento.

19.o,DA coNTRATAçÃo coM FoRNEcEDoR REGrsÍRADo
19.1.Formalização:
19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por me'ro de instrumento hábil, na forma definidà neste Edítal, confoÍÍne ar diarosíções conítàÀtes do AÍt. 95, da

Lei 74.133127.
19.1.2.0 instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

19.2.Alteração do contÍato:
19.2.1.0 contrato €ventualmente decorrente da ata podeíá seÍ alterado, observado o dispoío no Aít. lZ4, da lei
74.133121.

19.3.Vigência do contrato:
19-3.1.4 vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do An. 105, da

Lei 14.733127.

2O.O.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

20.1.Competências:
20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente certame, serão

do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como órgão gerenciador do sistema de registro de preços,

ao qualcompete, em especial:
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

20.1.1.2.Conduzir as negociaçôes para alteração ou atualização dos preços registtâdos; e

20.1.1.3.4p1kaí, garântidos os ptiícípios da amda defesa e tlô contÍôdftótio, a5 penafiihdes decoÍrentes de

inÍrações no procedimento desle certame.

21.0.Do óRGÃo ou DA Ei{T|DADE pARTtcrpaNTE

21.1.Competências:
21.1.1.O órgão ou a entidade participante é responsável por manifeíaí seu interesse em participar do registro de
preços, ao qualcompete, em especial:

21.1.1.1.TomaÍ cgnhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposiçôes;
21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Regiíro de Preços, de que a contratação a seÍ realizada atenda aos

seus interesses, sobretudo quanto ags valores praticãdos;

21.1.1.3.2e|ar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de

eventuais penalidades decoÍrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obri8açôes

cofltratuais; e

21.1.1.4.Prestar as infoÍmaçôes solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de íegistro de preços quanto à

contÍatação e à execução da demanda destinada ao seu óígão ou à sua entidade.

22.0.Dos usuÁRtos DA ATA DE RÊcrsÍRo DE pREços

22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência. poderá ser utilizadar
22.1.1.Pe|o ORC, que tâmMm é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata de Registro

de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo o.çamento programa.

22.7,2.Por ôíEãos ou entidades da Administração Pública não paÍticipãnte5 do presente certame, atendidos os

requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de Preçot mediante a anuência

do órgão gerenciador.
22.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contrataÉo do obieto registrddo, Íará através de solicitação ao
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

23.0.DA urlrzAçÃo oa ATA DE REctsrRo DE pREços poR óRGÃo ou EtmoÁDE NÂo paRTrcrpAr,ITE

23.1.Regra geral:
23.1.1.Durante a vigência da ata, os óígãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal que não participaram do procedimento de lnlenção de RegistÍo de Preço' lRP, poderão aderir à Ata de
Registro de Píeços na condição de não participantes, obsêrvados os seguintes requisitos:

25
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23.1.1.l.Apresentação dê justificativa dô vôntagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valo.es registrados com os valores praticados pelo mercado, na

foÍma prevista no Art. 23, da Lei 14.L33/21; e

23.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade Berenciadorã e do fornecedor.
23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadoÍa apenas será ,ealizada após a aceitação da adesão pelo

foÍnecedor.
23.1.3.4pós a autorização do órgão ou da eÍrudêde BeÍ€nciadora, o óÍBão ou a entidade não párticipaote efetivaiá a

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obs€ívado o prazo de vigência da ata.
23.1.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do
órgão ou da entidade não partif,ipante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite tempoÍalde vigência da ata de registÍo de preços.

23.1.5.O órgão ou a entidade podeÍá aderir a hem da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade

de não pârticipante, paía aqueles itens para os quais não tenha quantitativo Íe8istrado, obseÍvados os requisitos
previstos neste instrumento.
23.1.6.A faculdade de adeíir à ata de Íegistro de preços na condição de não panicipante poderá ser exercida:
23.1.6.1.Por órgâos e entidades da Administração Pública Íederal, estadual, distrital e municipal, relativamente a

ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou diírital; ou
23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Adminiírdção Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de
órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado
mêdiênte licftação.
23.1.7.É vedada aos órtãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de registro de preços

gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

23-2.Limites paía as adesões:
23.2.1.Serão observadas as seguintes íegras de contÍole para a adesão à Ata de Registro de Preços de que trata este

instrumento:
23.2.1.1.As aquisições ou as contíatações adicionais não poderão exceder, poÍ órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de RegistÍo de Preços paÍa o
órgão gerenciado.; e

23.2.1.2.O quantitativo decorrenle das adesôes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador, independêntemente do númeío de

órgãos ou entidades não participantes que aderi.em à Ata de Registro de Preços.

24.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENNDO ESTRITO. REAJUSTE

24.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajuíáveis no prazo de um ano.

24.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaÉo do Cootratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verilicada no IPCA-|8GE acumulado,
tomande{e por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para a5 obÍigações iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade.
24.2.3.Nos reajuíes subsequentes ão primeiío, o interregno mínimo de um ano será contado a partiÍ dos efeitos
financeiros do último reajuste.
24.2.4.No caso de atíaso ou não divulgaÉo do indice de reajustameíto, o Contratante pagará ao contíatado a

importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
24.2.5.Nar aleriçõês finâis, o índice utÍizado para reaiusG será, obrigatoíÍâmente, o definitivo-
24.2.6.Caso o índice estabelecido para .eajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
24.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo íôdice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, poÍ meio de termo aditivo.
24.2.8-0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preço5 poderá ser realizado por

simples apostila.
24.?.9.0 píazo para resposta ao pedido de Íestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o

caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fâto impÍevisível
ou previsÍvel de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

2s.o.DA coMpRovaçÃo DE ExEcuçÃo E RECEBTMENÍo oo ogJETo
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25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obÍigações paduadas, os

procedimentos e condiçôes para Íeceber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às

disposições do Art. 140,daLei 74.733/21.
25.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de reçebimento provisório, 5e dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contatado. No caso do teÍmo detalhado de recebimento definitivo, s€rá emitido e assinado pelas pãrtes, apenas

apó5 o decuÍso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contÍatuais, não
pótlendo esse prazo ser superiôr a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepc'ronais, devidamente justiÍicados.

25.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do reip€ctivo contrato, nos

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente. permitida
a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

26.o.DAs oBRTGAçóES Do Coi{TRATAI\ÍTE E Do coNTRÂTADo
26.1.Obrigações do Contratante:
26.1.1.Efetuar o pagâmento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;
26.1.2.Propor.ionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuíe;
26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suãs responsabilidades
pactuadas e preceitos legais;
26.1.4.Outras obrigaçôes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

26.2.Obrigações do Contratado:
26.2.1.Responsabilizar-5e por todos os ônus e obrigações conceÍnentes à legislação fiscal. civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, peÍante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
26.2.2.Substituir, arcando com as detpesas decoíÍenles, os materiais ou seÍviços que apre§€otaÍem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do inÍrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;

25.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o obieto da contratação, salvo mediante prévia e expressa

autoíização do Contíatante;
25.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou oúros instrumentos hábeis, em compatibilidade .om a5

obrigaçôes assumida5, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no íespectivo processo contratação
direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,

sempre que solicitado;
26.2.5.Emitir Nota Fiscll correspondente à sede ou filial da empresa que efetivdmente participou do certame e

consequentemente apresentou a documentaçio exigida na ,ase de habilitação;
26.2.6.Exe.utar todas a5 obÍigaçôer assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
íigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspoodentes;
26.2.7.OutÍas obrigaçóes estabele€idas e Íelacionadàs na Minuta do contrãto - Anexo V.

27.O.DO PAGAMEI{TO
27.1.0 pagamento seÍá realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts- 141 a 146 da Lei 74.733121; da seguinte maneira: PaÍa

ocorrer no prazo de trinta dia§, contados do período de adimplemento.
27.2.O desembolso máximo do periodo, não será ruperior ao valor do Íespectivo adimplemeírto, de acoído com o
cronograma apro\rddo, quando for o caso, e sempre em confo.midade com a disponibilidade de recursos

financeiros.
27.3.Nenhum valor será pato ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensãda com o pagamento
pendente, sem que isso geÍe direito a acréscimo de qualqueÍ natureza.
27.4.Nos casos de eventuãis atrasos de pa8ameoto nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma paÍa o atrasg, será admitida a comp€rrsação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os ercargos
moíatórios devidos em íazão do atrâso no pagamento s€rão câlculados com utilização da seguinte tórmula: EM = N
xVPxl,onde:EM=encaÍgosmoratórios;N=númerodediasentÍeadataprevistaparaopagamentoeado
efetivopagâmento;VP=valoÍdaparcelaaserpaga;el=índicedecompensaÉofinanceira,assimapurado:l=(TX
+ 100) + 365, sendo TX = peícentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua fâha, um novo -,
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índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação Íinanceira venha a ser extinto ou de quãlquer forma não possã mais ser utilizado, s€rá adotado, em
substltuição, o que vier a seÍ determinado pela legislação então em vi8or.

28.o.DAs TNFRAçóE5 ADMrNtsrRÂTrvas E saNçõE§
28.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado adminiírativamente, facuhada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21e serão aplicadas, na forma, condições, regras,
prazo: e procedimêntos definidos nos Art5. 156 a 163, do mesmo diploma legal, a5 §eguinter sançôes: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrâto,
quando não se justiricar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zeÍo vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, poÍ dia de atraso iniustiÍicado na execuçâo do objeto da contÍâtação; c -
multa de 10% (dez por cento) sobÍe o valor do contrato por qualqueÍ das infÍaçôes administrativas previstas no
reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitaí ê contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sãnção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido AÍt. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licita. ou contratar no âmbito
da Administíação Pública direta e indiÍeta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput
do .eferido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, Ill, lV V, Vl e Vll do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção reÍerida no § 4s do referido Art.
156; f - aplicação cuúubda d€ out.as sanções previatas na Lei 14.133/21.
28.2-Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazer jus, acrescido de juros moÍatórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialrfiente.

29.o.oas oBRTGAçôE5 pERnNEMÍE§ À rcpD
29.1.As partes .ontratantes deveíão cumpíií a Lei ns 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoâis LGPD, quanto â todos os dados pessoais a que tenham acesso em Íazão deste certame
ou do termo de ajuste que eventualmente vefiha a ser firmado, a pa.tir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

29.2.Os dados obtidos somente podeÍão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6e, da Lei 13.709/18.
29.3.É vedãdo o compârtilhãmento coin terceirôs de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.

29.4.Outras obrigaçôes estabelecidas e íelacionadas na Minuta do Contrato - anexo V.

30.o.DAs DrsPosrçÕEs cERArs
30.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
30.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do.ertame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida paÍa o primeiro dia útilsubrequente, no mesmo hoíário
anteriormente estabelecido, desde que não haiã comunicação em cont.ário, pela Pregoeira.

30.3.Todas as refeÍências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Bíasilia - DF.

30.4.A homologação do resultado deía licitação não implicará direito à contratação.
30.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados. desde que não comprometam o inteÍesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança

da contratação.
30.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo de suas propostas e o ORC não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório.
30.7.Para todos os efeitos, na conta8em dos prazos eíabelecidos neste Editale seus anexos, excluiHe-á o dia do
início e incluir-tsá o do vencimento. Só se iniciam e venceÍn os prazos em dias de expediente no ORC.

30.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

30.9.Em caso de diveBência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevâlêcerá as do Edital.
30.10.0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íotegra no endereço eletrônicol
www.portaldecompíaspublicas.com.bÇ no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e
quando for o caso obtidos, mediantê processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no
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endereço: Rua José Nogueira Pinheiro, S/N - Centro - São João Rio do Peixe - PB, nos horários normais de

expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo
permanecerão com vistâ franqueada ãos interessados.
30.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorÍentes deste certame, exçluído qualquer gutro, o foro competente
é o da São João Rio do Peixe, Estãdo da Paraíba.

Sãojoão Rio do Peixe - PB, 19 de Março de 2025.
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ANExo r. pREGÃo EtEtRôNrco Ne ooo16/202s

ÍERMo DE REFERÊNcra - EspEcrFrcÂçôEs

1.O.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: coNTRÂÍAçÃo Dos s€Rvlços DE lNsTAtAÇÃo, DESlNSrAtAçÃo, REALoCAçÂO

É MANUTENçÃo EM apaRELHos DE AR coNDrctoNÂDo rlpo spur DE DrvERsAs porÊNclAs, GEtÂDErRAs,

FREEZER, GEúGUA, BEBEDoURo, vENTTtADoR DE paREDE E EeurpAMENTos AFrNs.

2.O.DA IUSTIFICATIVA

2.1.4 contratação acima descrita, que será píocessada nos teÍmos deíe inírumento convocatório, espÊciÍicãções

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da

devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAçÍo DOS SERVIçOS DE lNsTAtAçÃO,
DEstNsÍALAçÃo, REALocÂçÃo E MANUTENçÃo EM APARELHoS DÊ AR coNDtcloNADo rpo sptlT Dt DTVERSAS

porÊNcrAs, GELADETRAS, FREEZER, GEúGUA, sEBEDouRo, VENT -ADoR DE PAREDE E EeurpAMENTos AFtNs -,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas paÍa a promoção de atividader pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aqs objetivos progrimados, observadas as diretrizes e metas deflnidas nas

ferÍamentas de planejamento aprovadas.
2.2.A5 caraderísticas e especificações do obieto ora licitado são:

DrscRrMrNÁção

Sêrviços de erecução de instaleção de ar condicionados de até 2rK)00 Btus

Serviços de execuçãode derinstalação de ar aondicionados de até 24{xx) Btus

Serviços de execuÉo de manutenção corretiva de ar condicionados de até 2«)0O Btus Ícom
repo§ção de peças, gá5, sensoíes e câpacitores)

S€rviços de execução de hi8ienização de ar âcond icionados de até 24000 Btus

s€rviços de execuÉo de manutenÉo corretiva dê têladeira (com ÍeposiÉo de peçâs)

serviços de execução de manutençâo coíetiva, pÍeventive e limpeza de fogão doméstico e
industriêldas diveEas sêcretôrias (com reposição de peçes)

S€rviços de execuÉo de mânutenção corretiva, preventiva e limpeza de bebedouros e gela

água doméíico e industdal das diveísas secÍetarias (com reposição de peças)

S€rviços de execução de manutenção coíetÍvâ, preventúa de ventiladores dàs diversãs
s€cretârias {com repdiÉo de peçâs)

cóDrco
1

2

3

UNIDADI qUAÍ{TIDAOE

uNro 400

uNro 250

uNto 600

UNID

UNID

UNID

4

5

6

7

8

350

150

300

UN ID

UND

300

450

3.o.DAs oBRTGAçÕES Do CoNTRATANTE

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necesúrios para a fi€l execução do ob.ieto da presente contratação,
nos termos do coÍrespondente instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contrafddo sobÍe qualqueí irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,

exercendo a mais ampla e completa fiscrlização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.

3.4-Outras obrigaçôes estabelecidas e Íelacionadas na Minuta do Contrato - Anero V.

4.o.DAs oBRTGAçôES Do coNTRATADo
4.l.Respon5abilizar-se por todos 05 ônus e obrigações concernentes à leBislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas at despesas e compromissos assumidos, a qualqueÍ título, perante seus foínecedores ou
terceiÍos em razão da execução do obieto contÍatado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisqueí iíregulaíidades discÍepantes às exigências do instrumento de aiuste
pãctuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

4.3.Não tíansferir a outÍem, no todo ou em parte, o objeto da contÍatação, salvo mediaote prévia e expressa

autorização do Contratante.
4.4.ManteÍ, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo contratação direta por

Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que

solicitado.

pRtTEITURA lruNlcrpat Dt sÂo JoÃo Dô Bto Do pÊtxE - pB

nuA JosI NocuÊrRA plNHHRo, s/N, crNÍRo. cEpr 58.910-ooo
www.sjÍp.pb.gov I ouvidorioGüsrÍp.pb.govbr | (83) S9678.7S22
cNPJ: O8.O?4.020/OOO1-71
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4.s.Emitir Notô Fiscal corÍespoodente à sede ou filial da empresa qúe efetivamente participou do certame e

consequentemente aprcsentou a documentaÉo exigida na Íase de hãbilitação.
4.6.Executar todas as obritaçôes assumidas sempre com obs€rvância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçôes técnicas correspondentes.
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anêxo V.

s.o.Do PRAzo E DAv|GÊNcra
5.1.O prazo máximo para a execução do obieto ora licitado, conforme suas caraçterísticas e as necessidades do
ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóte5es previstas na Lei 14.733127. está abaixo iídicado e será

considerado da emissão da Ordem de 5erviço:
lnício: lmediato;
Conclusão: 12 (doze) meses.

5.2.O píazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de

sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses ê nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/27,
especialmente as disposiçôes do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

6.0.DO REA'U§TAMEÍ{ÍO EM SENNDO ESTRÍTO . REAJU5TE

6.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

6.2.2.Dentro do prazo de vi8ência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um aoo, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomãndq{e por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após

a oiorrência da anuafidàde.
6.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

impoítância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obÍitado a apresentar memóÍia de cálculo Íeferente ao

reajustamento de píeços do valor remanescente, s€mpre que este ocorÍer.
6.2.5.Nas aferiçôes finait o indice utilizado paía reaiuste será, obrigatoriamênte, o deíinitivo.
6.2.6.Caso o índice estabelecido parâ reajustamento venha a ser extinto ou de qualqueÍ forma não possa mais ser
utilízado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determÍnado pela legislação então em vigor,
6.2.7.Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeÍão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pÍeços poderá ser realizado por

siÍirDles apostila.
6.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, quando for o casg,

será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

7.O.DO PAGAMÊÍ{TO
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimeotos adotados
peto ORC, bem como a5 disposiçôês dos AÍts. 141 a 146 da Léi 14.7f3121; tla seguint€ maneiÍa: Paíà ocoÍieí no
prazo dê trinta diat contados do período de adimplemento.
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valoÍ do íespectivo adimplemento, de acordo com o

cronograma aprovado, quando for o caso, e sempÍe em conformidade com a disponibilidade de recuÍsos
Íinanceiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaÉo financeira que lhe

fo. imposta, em virtude de penalídade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de gualquer natureza.

8.o.DA coMpRovaçÃo DE ExÉcuçÃo E RECEBIMET{To Do oBJETo
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçõe5 pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo ContÍatante obedecerão, conforme o caso, às

d isposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133171.
8.2.Poí sê tíâtar dê serviço, a assinatura do teÍmo detalhado de recêbimênto pÍovisório, se dâÍá pelas partes,
quando verificado o cumpíimento das exigências de carátertécnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escíita do
Contatado. No caso do termo detalhado dê Íecebimento deÍinitivo, seÍá emitido e assinatura p€las partes, apenas

após o de€uíso do prazo de observação ou viíoria, que comproye o atendimento das exigêícias contratuais, não
podendo else pÍazo sêr superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justiÍicados. 

. lt/
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9.o.Dos pRocEorMEÍ{Tos oE FrscÂuzÂçÃo E GERENC|AMENTo

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçóes de GestoÍ e Fiscal do contrato, nos termos
da norma vi8entê, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respedivamente, permitida a

contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas atÍibuições.
9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decoírente do
competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, atuando como
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.

9.3.Caberá ao gerenc-rador a realização peinódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantaiosidade,

acompanhando os pÍeços praticados para os respedivos itens Íegistrados, nas mesmas condições ofertadas, para

fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação-

10.0.DAs rNFRAçÕES ADMrNrsrRATrvAs E sANçÕEs
10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infraçôes previstas no An. 155, da Lei 14.133/21e serão aplicadas, na forma, condições, regras,
prazos e procêdimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infÍação administràtiva de dar causã à inexecução parciai do contrato,
quando não se justiJicaÍ a imposição de penalidade mais gràve; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por

cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso iniustificado na execução do obieto da contrataçãoi c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçóes administrativas pÍevistas no
referido An. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Adminiíração Pública direta e indireta do
êntê fedêrativo quê tiver aplicado a sânçãg, pelo prazo máximó iIê três anos, apficâdà ao Íesponsável pelas

infrações administíativas previstas nos incisos ll, íll, lv, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo

de seis anos, aplicãda ao responsável pelas infrações adminiírativas previÍa5 nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput
do refeíido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposiÉo de penâlidade mais grave que a sanção reíerida no § 4-ô do referido Art.
156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
10.2.5e o valor da multa ou indenização devida não Íoí Íecolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a

Íazer jus, acíescido de iuros moÍatórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrâdo
judicialmente.

11.&DA coMPEnsaçÃo FrNAÍ{cErRÁ

11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o ContÍatado não

tenha concorrido de alguma forma para o at.aso, será admrtida a compensação Íinanceira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 05 encargos

moratóÍios devidos em razão do atÍaso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N
xVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeado
efetivopagamento;VP=valordaparcelaaseÍpaga;el=índicedecompensaçãofinanceira,asrimapurado:l=(Tx
+ 100) .i 365, §êndo Tx = peÍcentual do IPCA-|8GE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo tedeÍal que o subíitua. Na hipótes€ do reíerido índice eíabelecido para a
compensação rinanceiÍa venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utílizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vi8or.

12.O.DO MODEI.O DE PROPOSTA

12.1.É parte integrânte deste Teímo de Refeíência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante

utiliza-lo como referêrcia - Anexo 01.

noNorNrrrr oa NóanEGA GoNçALVES
SECRETÁRro DE ADMtNtSTRAçÃo

PRETEITURA Mut{ÍclparoÊ sÃo JoÂo Do Rro oo p€rxE - pB

RUA JoSÉ NoGUEIRA PINHTtRo. S/N, CENÍÀo. CTPI 58.910.00O
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ANExo ol AorERMo DE REFERÊNC|A - pRoposÍA

pREGÃO ELETRôNtCO Ne 00O15/2025

PROPOSTA

REFERENTEI PREGÃO EIETRÔNICO N9 00016/2025
pREtEtruRA MUNtctpAL DE sÃo JoÃo Do Rto Do pEtxE ' pB.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIçOs DE INSTATAçÃO, DESINSTATAçÃO, REATOCAçÃO E MANUTENçÃO EM

ApaRELHos DE AR coNDtctoNADo rpo spLrr DE DrvERsAs poÍÊNcrAs, GELADE|RAS, FREEZER, GEúGUA,
BEBEDOURO, VENTILADOR DE PAREDE E EqUIPAMENTOS AFINS.

PROPONENTE:

CN PJ:

PÍezados SenhoÍes,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo

cóDrGo
1

DEcRrMtNAçÂo uÍ{tDAoE euaÍ{nDADE pREço uHÍÍ. pREço roÍat-
Serviços de execução de instalação de ãr condicionados de até UNID 400
24m0 Stus

Serviços de execução de desinstâlação de ar condicionados de UNID Z5O

âté 24000 Atus

Serviços de êxecução de manutenção corÍetivâ de ar UNIO 600

condicionâdos de até 24000 Btus (com reposição de peças,

gás, sensores ê capacÍtores)

Serviços de execução de higienizâção de êr acondicionâdos de uNlo 350

até 24000 Btus

Serviços de execução de manutençâo coíretivâ de UNID 150

eeladeiÍa{com rêpo5ição de peças)

Serviços de execução de manutenção coíÍetiva, prêventiva e IJNIO 3m
Iimpe:â de íogão doméstico e industrial dàs diversas

§ecretâria§ (com reposição de peçâs)

Sêrviços dê execução de mãnutenção corretiva, preventiva e UNID 300
limpeza de bebedouros e Bela á8uâ doméstico e industrialdas
diversas secÍetaíias (com reposição de peças)

Serviços de êrecução de manutenção corret-rva, píeventiva de UND 450

ventiladorer des diversâs secÍetarias {Eom reposiÉo de peças)

vaLoR GLoBAL DA PRoPo5TA - RS

PRAzo DE ExEcuçÃo:
coNDrçÕEs DE PAGAMENTo:

VAI-IDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bâncários do pÍoponente para fins de pagamento

Banco:
Conta:

Local e Data

NOME/CPFIASSINAÍURA

Representante legal do proponente

2

3

4

5

6

7

8
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OBSERVAçÃO: a proposta devêrá seí elaborada em papel timbrêdo do proponente.
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ANExo [ - pREGÃo EtEtRôNtco Ns 0oot5/2025

MoDELo DE DECLARAÇÃo - de não empregar menor

REFERENÍE: PREGÃO ETEÍRÔNICO N9 00016/2025
PREFEiTURA MUNtctpAL DE sÃo JoÃo Do Rro oo pErxE - pB

PROPONENTE

CNPJ

_8,
@

SETOR DE

conrnlraçÃo

25

1.0 - DEctARÂçÂo de não empregar menoÍ,
O proponente acima qualificado decla.a, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualqueÍ trabalho, podendo existií menor, a

partir de quatorze anos, na condição de apÍendiz na forma da letislação vigente; em âcatamento às disposiçôes do
Art. 7e, lnciso XXXlll, da Constituição Federal, acrescido pela Lei FedeÍal nQ 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e oata

NO M E/CP F/AsSI NAÍU RA

Representante legal do proponente.

OBSERVAçÃO: a declâração deverá seí elaboÍada em papeltimbradodo proponente.

a

sâ{ôu,llcâí

pRErEruRA MultctpÂL DÊ sÁo JoÂo Do Rto Do pEIxE - pB

RUA JosÉ NoGuEtÂa ptNHHRo. s/N. ctNÍRo cEp:5E.910-00o
wwwsjrp pb.gov I ouvidoíio€Dsjrp.ptr.gov.br I (83) 99678.7922
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cNP.J: 08.e24.029/O001-71

SETOR DE

corrnlmçÃo

sEToR DE coxrRATAçÂo - sEcox
RUA JosÉ NoGUEIRA ptNHElRo. s/N. cENrBo. 54.910-o00
controrocoosjrp€Dsjrp.pb.gov.br I (83) 9.9690-6886
sÁo JoÀo oo Rro oo PEtxE - PB
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ANExo l - pREGÃo ELErRôNtco Ne 00o161202s

MODELO DE DECLARAçÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REÍERENTE: PREGÃO ETETRÔ ICO NE 00016/2025
PREFE|TURA MUNtctpAL DE 5Ão JoÃo Do Rto Do pEtxE - pB.

PROPONENÍE

CNPJ

t,o - oecLanlçÃo que a proposta econômicá compreende a integralidade do§ custos,
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da [ei, que sua píoposta econômica compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhiías assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas noÍmas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de àjustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostâs.

Locale Data.

NOME/CPTIASSINÁTURA
Representante legal do p.oponente.

oBSERVAçÃo: a declêração deverá seÍ elaborada em papel timbrado do proponeote.
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RUÂ JosÉ NoeuEtRA prNHHRo. s/N. cENÍRo. cÉp: 5a.910-o00
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SETOR DE

coNTRATAçAO

s:ToR DE col{TRATÀçÂo - srcox
RUA JosÉ NoGUEtRA PINHEIBo. s/N. ctNÍRo, 58.910-0
controrocoosi.pGDs,íp.pb.gov.br I (83) 9.9690-6886
sÀo JoÁo oo Rro Do PEIxt - Pe

-N_
sÃo roÃo oo
RIO DO PEIXE

ANEXO IV. PREGÃO ETETRÔNICO N9 OOO16/2025

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRÉçOS

ATA OE REGISTRO OE PREçOS Nq: ..../2025

Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede da S€tor de ContÍatação da PrefeituÍa Municipal de São João do Rio do Peixe,

Estado da Paraíba, localizada na Rua José Noeueira Pinheiro - Centro - São João Rio do Peixe - P8, nos termos da Lei

Federal ne 14.133, de 1e de Abril de 2021; Lei Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal

ne 11.462, de 31 de Março de 2023; lnstrução Normativa ne 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação
pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da

proposta apresentada no Pregão Eletrônico ns 00016/2025 que objetava o regiíío de preços paía: CONTRATAçÃO

Dos sERVtços DE rNsrALAçÃo, DESrNsrAr-AçÁo, RÉALocÂçÃo E MANUTENçÃo EM APARELHoS DE AR

coNDrcroNADo flpo splrr DE DtvERsAs porÊNctAS, GEtADEtRAS, TREEzER, cEúcu& gEBEDouRo, vENTttADoR
DE PAREDE E EQUIPAMENÍOS AFINS; resolve registrar o preço nos seguintes teÍmos:

Órgão e/ou entidade integÍante da presente Ata de RegistÍo de Preços: PREFETTURA MUNICIPAI Dl 5ÃO JOÃO DO

RIO DO PEIXE - CNPJ ne 0A.924.0291WO7-77.

VENCEDOR:

CNPJ:

ITIM EsPEcrFrcÁçÃo UI{ID. QUAÍ{Í. P.UNIT P.ÍOÍAT

TOTÂI

cúusurA PRTMETRA - DA VAUDADE Dos pREços:

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 5eÍá de um ano, contado do pÍimeiro dia útil subsequente à data

de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado poÍ igual período, desde
que comprovado que o pÍeço é vantaioso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de execúção do serviço nas condições estabelecidâs, mas

não obrigará a Administração a cootratar, Íacuttada a aealizaÉo de licitação específici para a contratação
pretendida, desde que devidamenteiustilicada,

cúusutA sEcu DA - DA uruzAçÃo DA ATA DE REGlsrRo DE pREços:

A cada eíetivação da contratação do objeto regiírado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do
coríespondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condiçôes constantes do Edital de licitação que a

precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nq 00016/2025, parte integrante deste instrumento de compromisso.
A presente Ata de RegistÍo de Preços, durànte sua vigência poderá ser utilizada:

Pela PÍeÍeiÍura Municipal de 5ão loão do Rio do Peixe, que também é o órgão gerenciador responsável pela

administração e cont.ole desta Ata, íepresentada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo

orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposiçóes do Pregão Eletrônico ne 00016/2025,
que fizerem adesão a esta Ata, mediaote a consulta e a anuência do órgão gerenciador.

Os órgãos e entidàdes que não participaram do íegistro de preços, quando dês€iarem fâzêí uso dê atâ de registro
de preços, deverão consultar o ór8ão ge.enciadoí da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

Crberá ao foÍnecedor beneÍiciário da ata de registío de preços, observadâs as condições nela estabelecidas, optar
pelâ aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não píeiudique as obrigações presentes e

futuras decorrentes da ata, a5sumidôs com o órgão gerenciador e ór8ãos participantes;

As aquisições ou as contrdtaçôes adicionais mediante adesão à ata não poderão excedet por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e retistíados na ata do registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos panicipante5;

O quantitativo decorrente da5 adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registÍo de preços paÍa o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que adeÍirem;
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Após a autoÍizôção do órgão gerenciador, o ór8âo não paúicipante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o pÍazo de vigência da ata de registro de preços;

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo ÍornecedoÍ das ob.igaçôes
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias cootratações, inÍormando as

ocorrências ao órgão gerenciador.

O usuário dã ata, sempre que desejar efetivaÍ a contrdtaçâo do objeto registrado, faÉ através de solicitação ao
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

cúusurA TERCETRÁ - DA coNTRÂTAçÃo:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deíe certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão
firmadas com o fornecedor registÍado, observadas as condições estabelecidas no presente inslíumento e a

contração será foÍmalizada por intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do obreto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará,
obÍigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorÍendo essa dentro do pÍazo de validade da Ata de
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido cgmo vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o Contrato
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na grdem de classiflcação e
sucassivaín€nte, pa.a fazê-lô eti iguãl prazo do licitante vencedoÍ, aplicadâs aor faltosoa arpênalidades cabíveis.

O Contrato decorrente do pre5ente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da .espediva Ata de Registro

de PÍeços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a

devida juíificativa. unilateralmente pelo Contratante ou poÍ acordo entre as partes, nos casos e condições
previías nos Arts. 724 a 136; e sua extinção, foamalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditóíio e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

cúusutA QUARTA - DAs sANçóEs ADM|NtsrRATrvAsr
o contratado será responsabilizado administÍativamente, Íacultada a defesa no prâzo legal do interessado, pelas

infrações previstas no Art. 155, da Lei 74.133121 e serão aplicadas, na Íorma, condições, regras, prazos e

procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma le8al, as seguintes saoçôes: a - adveítência
aplicada exclusivãmente pela inÍÍação administrativa de dar causa à inexecução paÍcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais g,ave; b - multa de morà de 0,5% (zero ví.gula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato, pôr diâ de âtraso ini{.istificado nâ êxecução do újeto dâ contratação; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previíôs no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Adminiíração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas iofrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VII do caput do Íefer;do Art. 155, quando não 5e iustificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contGtar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao

responsável pelas infrações administíativas previstas nos incisos Vlll. lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art- 155,
bem como pelas infraçóes administ.ativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais 8Íave que a sanção reÍeíida no § 4s do referido An. 156; f - aplicação
cumulada de oútras sançôes previstas na Lei 74.733127.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao

Contíatado, será automaticâmente descontado da primeira pâÍcela do pagâmento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moÍâtórios dê 1% (um por cênto) ao m&, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúusurÂ eurMÍa - DAs DrsposrcôEs cERArsr
lntegram esta Atâ, o Edital do PÍegão Eletrônico ne 0OO16/2025 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras
do referido certame:

Item(s):
Valoí: R$

Item(s):
Valor: RS
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cúusu r.A sExrA - Do toRor
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da pÍesente Ata, fica eleito o Foro da Cgmarca de 5ão Joãg Rio do
Peixe.

pnETEITUR^ MUNIcIpÂt Dt sÂo JoÃo Do RIo Do pEtxE - pB

RUA JosÉ NoGUflRA prNHErRo s/N. CENTRo. ctpr 58-910-00o
wwwsirp.pb.gov I ouvidoíioLôsjrp.pb-gov.bí | (83) 99678.7922
CNPJ: 0A.924.029/OOO1- 7l

sE oR DE coNTRATAçÁo -sEcôH
RUA JosÉ NoGUETRA prNHErRo. s/N, crNrao 58.910

coôtrotocoosirp@sjrp.pt.gov.br I (83) e.9ô9o-6886
sÁo JoÀo Do Rto Do PÊrxr - PB
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ANExo v - pREGÃo ErErRôNtco Ns 00016/2025

MINUTA DO CONÍRÂÍO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 00016/2025
PROCESSO ADMINISTRAÍIVO NS 250319PEOOO16

CONTRATO Nq: ..../...-SDC

ÍÊRMo Dt coNTRATo euE ENTRE sr CETESRAM A PREFETTURA MUNtctpAt DE 5Ão JoÃo Do RIo Do pEtxE E

PARA ExEcUçÃo DE SERVIço coNFoRME DISCRIMINADo NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Preleitura Municipal de São João do Rio do Peixe - Rua losé
Nogueira Pinheiro, SN - Centro - São João Rio do Peixe - PB, CNPI ns 08.924.O291@07-7L, neste ato representada
pelo Prefeito Luiz Claudino de Carvalho Florencio, gíasileiro, Divorciado, Empresário, .esidente e domiciliado na

Sitio Olho D'agua, SN - Zona Rural - são.loão Rio do Peixe - PB, cPF n-' 019.700.804-69, Carteira de ldentidade ne

1.975.250 SSP/P8, doravante simplesmente CONTRAÍÂ|ÍE, e do outro lado ......... -..., CNPJ

nq ........., neste ato Íepresentado po..... residente e domicíliado na ..... ........- ' ...... .. - ... cPF ne

........., Carteira de ldentidade n9...., doravante simplesmente CONTRAÍADO, decidiram as partes contratântes
assinaÍ o preseÍrte cirttiàtó, o qual se regerã iiêlàr aláusulas e condiçôes seguintes:

cúusura PRIMETRA - Dos FUNDAMENToS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne 0fo76/2075, processada nos termos da Lei

Federal ôe 14.133, de 1e de AbÍil de 2021; Lei Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal

ne 11.462, de 31 de MaÍço de 2023; lnstruÉo Normativa ne 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislaçâo
peninente, consideradas as alteíaçôes posteriores das reÍeridas normas, às quais os contratantes estão sujeitos
como tembém às cláusulâs dêste contrato.

cúusutA SEGUNDA - Do oarETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONIRÂTAçÃO DOS SERVIÇOS DE

rNSÍALAçÃo, DEstNsrAtAçÃo. RÊAtocAçÃo E MANUTENçÃo EM APARELHoS DE AR coNDtctoNADo Tlpo spLtr
DE DtvERsAs poÍÊNoÀs, GELADETRÂS, FREEZER, GIúGUA, BEBEDoURo, vENT[aDoR oE PAREDE E

EQU]PAMENTOS A'II{5.

O serviço deverá ser erecutado rigorosamente de acordo com as condições exprcssas neste instrumento, propostâ

apresentada, especificações técnicas co.respondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico ng

00076/2025 e instruções do ContÍatante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente

contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço Slobal.

cúusuLATERcErRÂ - Do vAtoR E pREços:

o vâlor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS ... (...)

cúusuu qUARTA - Do REA|usÍaMEÍúÍo EM sEt{TtDo EsrRtro - REArusrE:
os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do ContÍatado, os preços poderão sofrer
reaiuste após o interregno de um ano, na m€smil proporção da variação verificada no IPCA-IBGE âcumulado,
tomando.{e por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente pard as obÍigações iniciadas e concluídas ôpós

a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaiustamento, o contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer-
Nas aferições finais, o írdice utilizado para Íeaiuste seíá, obrigatoriamente, o deíinitivo.
Caso o índice eÍabelecido para reajustamento venha a ser extinlo ou de qualquer forma não possa mais seÍ
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deteÍminado pela legíslação então em vi8or.

pRErrlruR^ llut{IcrpÂL DE sÂo JoÂo Do nlo oo pÊtxE - pg

RUA JosÉ NoeuÉrRA ptNHtIRo. s/N. cÊNTRo, cEp: 58.910-00o
www.sjíp.pb.gov I ouvídorio«DsjÍp.pb.gov.bí | (83) 99678.7922
cNPJ: 08.924.029/O001 -71

sEÍoR oE cor{TRÂTÂçÂo - sEcox
RUA JosÉ NoGUEtRA plNHÊrRo s/N, ctNTRo.58.910
controtocoosjÍp(osirp.pb.gov.br | (83) s.96so-6886
sÁo JoÃo Do Rlo oo P xE - Pa
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Na ausência de previsão legal quanto ão índice subíituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do pÍeço do vaior remanescente, poÍ meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços podeÍá ser realizado por simples
apostila.
O píazo para resposta ao pedido de Íestabelecimento do eguilíbrio econômico-financeiro, quando Íor o caso, será

de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou

Previsível dà consequêEia incakulávêl, observadas as disposições dos AÍts. 124 a 136, ala Lei 74.133/21.

cúusulA qurMÍa - DA DoÍaçÃo:
As despesas correrão poí conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente
Dotação será disponibilizada no ato da emisão do (s)contrato (s)

cúusutA sE(Ia. Do PAGAMET{To:

O pagamento será efetuado mediante processo íegular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposiçõ€s dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; dâ seguinte maneira: Para ocorrer
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cúusuLA sírMA - Dos pRAzos E DA vtcENcÁ:
Os pra2os máximos de início de etapas de execução e de conclusão do obieto ora contratado, que admitem
p.orrogação nas condiçõêa e higitesês previstàs na Lei 14.133/21, estão abaixo indi€adõs e seÍão cõnaideíadõs arã

emis5ão da Ordem de SeÍviço:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presehte contrato será determinada: 12 (doze) meses, consideÍada da data de sua assinaturâ;
podendo ser proÍrogôda, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 74.733/27, especialmente as

disposiçôes do An. 107, poí lratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

cúusutA otÍAvA - DAs oBRtcAçÕEs Do coNTtATA TE:

a - EÍetuar o pagamento relativo a execução do serviço eÍetivamente realizado, de acordo com as respectivas

cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçâo do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobÍe qualqueÍ iríegulaÍidade enconlrada quanlo à qualidade do serviço, exercendo a

mais ampla ê comdeta fiscâlizôção, o que não e:ime o Cootratado de suas responsâbitídades contratuais e legâis;

d - Designar Íepresentantes com atribuíções de GestoÍ e fiscal deste contrato, conÍorme requisitos estabelecido5 na

norma vigente, ou pelos respectivos subíitutos, especialmente para coo.denar as atividades relacionadas à

fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para

assistência e subsídio da íiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Art§. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

cúusurÂ NoNA - DAs oBRtGAçÕEs Do cot{TRÂTADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores
parâmetros de quâlidade estabelecidos parã o Íamo de atividade relacionada ao objêto contratual, com
observância aos pÍazos estipulados;
b - Responsabilizaí-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação Íiscal, civil, tributária e trabalhistã,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus foínecedores ou
terceiros em razão da execuçãô do obieto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contÍato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizeção do Contratante devendo pÍestaÍ os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão inte,essado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obieto deste instrumento, sem o conhecimento e a

devida aútorização êxpressa do Contíatante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes
de habilitação e qualificação exigidâs no respectivo pÍocesso licitatóíio, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;
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h - Cumprir a Íeserva de cargos previstâ em lei para pessoâ com deÍiciência, paía reabilitado da PÍevidência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos pÍevistas em outÍas normas especíÍicas, ao longo de toda a

execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa Íeserva
de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as refeÍidas vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deíe contÍato, as disposições dos Arts. 175 a 123 da Lei 14.113127.

cúusur.A DÉcrMA - DA ALTERAçÃo E ExflNçÂo:
Este contrato poderá seÍ aherado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou po. acordo entre
ar partes, nos casos e condiçôes previías nos Arts. 124 a 136 e sua extioção, formalmente motúada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defe§a, ocorreÍá nas hipóteses e disposiçôes dos A.t§. 137 a 139,

todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que s€ Íefere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 74,L33127, o contratado será

obrigado a a.eitaí, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem nos serviços, de

até o respectivo limitê fixado no AÍt. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contÍato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá excedeí o limite estabelecido, sâlvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratanteS.

cúUsUI.A DÉCIMA PRIMEIRÁ . DO RÉCEBIMET{TO,

Éxecutada a presente contrataçâo e observadas as condições de adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os

procedimentos e condiçôes para Íeceber o seu objeto pelo Contratante obedeceÍão, confoÍme o caso, à5

disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133/21-
Por se tratar de serviço, a assinat Ía do teÍmo detalhàdo dê .€cebimeFto provisóÍ'ro, se daÍá pelas partes, quando

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação esf,rita do

Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e ãssinatura pelas partes, apenas

após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigência5 contratuai5, não
podendo esse prazo s€r superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

cúUsUtA DÉclMA SEGUNDA. DAS PENAI.IDADES:

O licitante ou o Contratado seÍá responsabilizado administGtivamente, facultada a defesa no prazo legal do

inteÍessâdo, pelãs infrâÇões previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condiçôes, regras,

prazos e procedimentos definidos nos Ans. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanç&s: ê -
advertência aplicada exclusivamente pela infràção administrativa de dar causa à inexecução parciôl do contrato,
quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por

cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c -
multã de 10% (daz por cêato) sobrê o vàlo, dõ contrato poí qualquei das iífraçôes ãdministrativàs pÍevistas no

referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Admiíistração Públicâ direta e indireta do

ente federativo que tiv€r aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstâs nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155. quando não 5e

justificar a imposiçâo de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da AdministÍação Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo píazo mínimo de três anos e máximo

de seis anos, aplicada ao Íesponsável pelas infrações adminiírativas previstas nos incisos Vlll, lX, x, xl e xll do caput

do reÍerido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, ú Vl e Vll do caput do

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais gíave que a sanção referida no § 4e do íeferido Art.

156; Í - aplicaçâo cumulada de outras sanções previttas na Lei 14.133/21.

se o valor dê multa ou indenização devida não for Íecolhido no pÍazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado,

será automaticamente descontado da primeira parcela do pa8amento a que o Contratado vieí a fazer jus, acrescido

de juros moratórios de 1% (um poÍ cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado iudicialmente.

cúusurA DÉoMArERcEtRA - DA coMPENsaçÃo FlÍ{a cElRÂ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nqs termos d€ste instÍumento, e desde que o Contratado não tenha

concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite

fixada para o pagamento até a data corÍespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
deüdos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I,

onde:EM=enca.gosmordtórios;N=númerodediasentreadatapreviíaparaopagamentoeadoefetivo
pagamento;VP=valordapa.celaas€Ípaga;el=índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado:l=(Tx+100)+
365, rendo TX = percentual do IPCA-]BGI acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íaha, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do rêfe.ido índice estabelecido paía a compensação

financeira venha a ser êxtinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o
quevieraseÍdeterminadopelale8islaçãoentãoemvigor. r)-

|PREÍtIruRÂMUNtcrPALoESÀoJoÃoooRtoooPEIxE.Pa|sEIoRoEcoNTRAT^çÃo.sEco
I nua ,]ott rlocurrna crNHtrRo. s/\, cLNTko. cEp 58.910 ooo I nua rost r'tocutlne ptnrnttno. s/t't, cFN-Ro. 58.s10-ooo

] w'r,,r s,,p ph oov I o.rvioo,io,dsJrp pb.qov br I (u l) 9o678.79)2 ]cont,oro"oosl,p,..,sj,ppbgovbrl(83)go6qo-6886
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cúusurA oÉoMA quaRTA - DAs oBRlcAçÕEs pErnNEÍTÍEs À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprií a Lei ne 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei GeÍal de PÍoteção
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados pard as finalidades que iustificaÍam seu ãcesso e de acordo
com a boa-Íé e com os princípios do Art. 6e, da Lei 13.709/18.
c - É vedadõ o compaÍtilhamento com teÍceiros de qualquer dado obtldo, foÍa das hipóteses permitidas em Lei.

d - Constitui at.ibuição do ContÍatado orientar e treinar seus empregados, quando íor o caso, sobre os deveres,
requisitos e respon5abilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser ioformado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
Íirmados ou que venham a seÍ celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de subopêrddores e subcontratados o cumpíimento dos deveíes da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garanti. sua observância.
g - o ContÍatante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender píontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deveÍá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante iustificativa, quaisquer
informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção da5

hipóteses do Art. 15, ambos da Lei 13.709,/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
alocum€Írtação parã Íins dê compÍovã(5o do cuóprimentó de ob.-lgações lêgais ou aontrâtuôis e soiiEnte enquanlo
nâo píescritas essas obrigaçôes.
j - 05 bancos de dados formados a partir da execução do obieto deÍe contrato, notadamente aqueles que se
proponham a aÍmazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual ra5treável de tÍatamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei Ll.709178, com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para eÍeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os

reÍeridos bancos de dados devem ser d€senvolvidos em foÍmato inteÍoperável, a Íim de gaíantir a reutilização
desses dados pelo Contràtante nas hipótes€s previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alteíaçôes nos procedimentos pertinenles ao tíatamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteçãg de Dados, por meio
de opinióes técnicas ou recomendações, editadas na Íorma da LGPD.

cúUsUI.A DÉoMA QUINTA . Do FoRo:
PaÍa dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comãrcã de São João Rio do Peixe

E, por estaÍem de plero acordo, foi lavrado o píe5ente contrato em 02(dua§) vias, o qualvai assinado pelas partes e
por duas testemunha§.

25

TESTEMUNHAS

pREFEIÍURA MUNrcIpÂt DE sÃo JoÁo Do Rro Do ptlxE - ps
RUA JosÉ NoGUHRA ptNHEtRo s/N, ctNrRo, cEp:58.910-000
wwwsjÍp.pb.gov I ouvidoíio«isjrp.pb.gov.ttí | (83) 99678.7S22
cNpJ, oa.92402o/ooo1-71

5ão João Rio do Peixe - PB, ... de

PELO CONTRATANÍE

PETO CONTRÂTADO

sE oR DE coitÍRATAçÁo - sEcox
RUA JosÉ NoôutlRA ptNHflRo. s/N, ctNrRo.58.910
controtocoosjrp@sjrp.pb.gov.br I (83) 9.9690-6886
sÁo JoÀo Do Rto Do PEIXE - pa
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ANExo vr - pREGÃo E|EÍRô rco Ne 00016/202s

MODELOS DE DECTARAçÔES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N9 00016/2025
PREFEITURA MUNtctpAL DE sÃo JoÃo Do Rlo Do PEIXE - P8.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DEctARAçÃo de ciêrcia dos têfltos do Editã|.

O pÍoponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas

no Editale seus anexos.

l.O - OtCumçÃO ae não utilizaÍ trabalho detradaÍrte ou forçado.

o proponente acima qualiÍicado, declara sob as pena§ da Lei, que não pos§ui em sua cadeia produtiva, nos teÍmos

do Art. 19, tncisos lll e lV e do Art. 51 tnciso lll, da Constituiçâo Federal, empregados executando trabalho

degradante ou foÍçado.

5.0 - DECTARAçÃO de cumprimento da te§eÍva de cêr8o para deficiente e de acê§sibilidade.

O proponente acima qualificrdo, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo

prevista na norma vigente, consoante Art.93, da Lei Federal ne 8.213, de 24 de iulho de 1991, para pêssoa com

deficiência ou para reabititado da Previdência Social e que, se aplicrdo ao número de funcionáíio da empÍesa,

atende às regras de acessibilidade previstas.

2.0 - DECIaRÁçÃO de inexistir íato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no

que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar

ocorrências posterioreS.

3.0 - DEctARAçÃo de não possuir no quadm societá.io serYidor da atira do ór8ão'

o proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadÍo societário e de

funcionários, qualquer seívidor eÍetivo ou comissionado ou empregado da PreÍeitura Municipal de São João do Rio

do peixe, como também em nenhum outro órgão ou entidadê a ela vinculada. exeÍcendo Íunçôes técnicas,

gerenciais, comerciais, administrâtivas ou societáÍias.

6.0 - DECTARAçÃo de cumpÍimento dos requisitos paÍa a habil'ÍtaÉo ê da proposta.

o proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos paÍa a hâbilitação; e a

conformidade de sua proposta com as exi8ências do Editale seus anexos

7.0 - DEctaRÂçÃo de obse.vância do limit€ dê co.ltràtaéo com a AdministÍaÉo Públicâ'

o proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microernpresa ou empresa de

pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos

valoÍes somados extrapolem a receita bÍuta máxima admitida para Íins de enquadramento como EPP, nos termos

doAft.4s, §§ 2e e 3s, da tei 14.133/21.

Local e Datâ

pRErErruRÀ taut{lclP r DE sÃo JoÀo oo Rto oo PEIIE - PB

RUA JosÊ Noctu[tRA PINHEIRo. s/N, ctNTBo. ctP: 54.91o-o0o

wwwstÍp.pb.gov I ouvidorio@sjrp.pb.gov.bí | (83) 9s678.7922
cNpJ: 08.e24.029/OOO1 71

ssroR DE co rt^t ç^o - sÉcox
Rua JosÉ NoGUEIRA plNHElRo, s/N, cENrRô, 58.910-

conrrorocoosjrp@sjrp.pb.gov.br I (83) 9.96S0-6886
sÁo JoÀo oo Rlo Do P€txE - PB 1
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NOM E/ASSINATURÁ,/CÁRGO

RepÍesentante legal do proponente

OBSERVAÇÁO: a declãraÉo dêverá ser elaborada em papeltimbrâdo do propon€nte.
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Sena Redonda - PB, 20 de Março de 2025

FRÁNCISCO BERNAR.DO DOS SANTOS .IUNIOR -
Àgente de Contratação

Public.do por:
Saionara Lucena Silva Cavalcante
Código ldetrtilicâdor: 1 854BDF2

ESTADO DA PARÀÍBA
PREFETTURÀ DE SÁO JOÃO DO RIO DO PEI)G

SECRETARIA DE ÀDMIMSTRAÇÃO
PE 00002-2024

EX'IRÂTO DE ADITTVOS
OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA I-OCAçÃO DE
HORÂS MÁQUINAS PA.RA A'TENDER AS NECESSIDADES
DAS SECRE'IARIAS DE SERVIÇOS IJRBANOS E

INT'RÁESIRLTTURA E AGRICULTURA I] MEIO AMBIENTE.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão lllet.ônico n" 000o2/2024.

ÁDTTAMENTO: RedEsle de peço contrarado -. Da. çoÍúhuidad€ a

execuÉo do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES:
Prcleiturà Municipal de Sâo João do fuo do Peixe e: CT N'
00063/2024 - J F da Silveira Junior Ltda - 2' Aditivo - acréscimo

médio de 5,06%; e proÍÍoga o pÍazo por mais 12 meses. C'l' No

OOI l9l2\24 - J F da Silveira Junior Ltda - l" Aditivo - acré§cimo

médio dc 5,06%; (, prolroga o prazo por mais 12 meses.

ASSINATURA: 14 01 25
Publicâdo por:

Thamyse Martins Soarcs

C&igo Identifi c{dor:2E7E2884

SECRETARIÀ DE ADMIMSTRAÇÃO
AVISO PE 00016/2025

AVISO DE LICITAÇÃO

PRt.]GÃO ELETRÔNICO N" OOOI6/2025

Toma público que fa.á realizar através da Pregoeira OEcial e Equipe

de Apoio, sediada na Rua losé Nogueira PiDheiro, S,N - Cenro - São

João Rio do Peixe - PB, poÍ meio do site

w\À'\,v.ponaldecompiaspublicas.corlb(.com.br, licita§ão modalidade

Pregão Eleftônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de

Regis$o de Preç.s obj€tivando contrata{ões futuras. para:

COiNTRÂTAÇÃO DOS SERVIÇOS DD INSTALAÇÀO,
DESINSTALAÇÃO, REALOCAÇÃO E MÂNUTENÇÃO EM
APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE
DIVERSAS POTÊNCTAS, GELADEIRAS, FREEZE& GELÁGUA,
BEBEDOURO, VENTTT,ADOR DE PÀREDE E EQUIPAMENTOS
AFINS. Abertura da sessâo pública: 08:30 horas do dia 04 de Abril de

2025. Irúcio dá fase de lances: 08:31 horas do dia 04 de Abril de 2025.

Referêocia: horário de Brasllia - DF. Recursos: previíos no

orçalrelrto úgente. Fundamento legal: Lei Federal tl" 14.133D1:' I-ei
Complementar n" 123/06; Decreto Federal n" I l.'162123; lnstÍução
Normativa n" 73 SEGES/ME/22; e legislação peÍbsnte. consideràdas

as alterações posteriores das reÍêridas nomas. tnformações: das 08:00
as l2:m horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (083)

996906886.E-mail: cplp,rnsj rp@gmail.com. Edital:
htlps://www.sjrp.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br;
www.portaldeçompraspublicas.com.br.com.br; wr,vw.gov.br/pncp.

Sào João Rio do Peixe - PB, 19 de Ma.ço de 2025

TIAMYSE MÁRTINS SOÁRES .
Pregoeira Oficial

Püblicsdo por:
'l}lamyse MaÍtins soares

Código ldentilicador:7 I 53 I 83['

SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇÃO
AVrSO PE 00017/2025

www.diariomunicipal.com.brlfamup 1'l

^vrso 
DE Lrcr lâÇÃo

PRICÀO LLt IRÔNICO N" OOOI720.25

Toma púbtico que fará realizar âtr"avés da Pregoeira Oficial e Equipe
de Apoio, sediadâ na Rua losé Nogueira Pinheiro, S.N - Ce ro - São

João Rio do Peixe - PB, por meio do site
www.portaldecomprdspublicas.com.br.com.br, licitação modalidadc
Pregão Eletrônicq do tipo menor preço, Íestrita à paflicipação de

Microempresas, Empresas dc Pequeno Portc e Equiparados, üsando
formar Sisiema de Regisfo- de Preços objetivando contrataçô€s
fUtUrAS, PAiA: AQUISIÇÀO DE ITENS UTII,ITÁRIOS,
UTENSiLIOS DOMÉSTICOS, I{IGIENE PESSOAI,, MATERIAIS
ESPORTIVOS E ELETROS PARÂ ATENDER AS NECESSIDADE
DAS DI!'ERSAS SECRETARIAS DE SÃO JOÀO DO RIO I'O
PEIXE-PB. AMüÍa da sessão pública: 10:30 horas do dia 04 de

Abdl de 2025. InÍcio da fase de lançcs: t0:3 | horas do dia 04 de Abril
de 2025. Referência: horáÍio de Brasllia - DF- Recursos: previstos no
orçaocnto vigente. FundaÍnento legal: Lei [ederal n" l4.li]/?l; I-ei
Complementar n' 123106; Decreto I'edeÍal n' 11.462123; Instrução
Normativa no 73 SECESA'1922; e legislação pertinente, conside.adas
as alteraçôes postedores das retbridas normas. Inlbrmaçôes: dâs 0E:00

as 12:00 horÀs dos dias úteis, no enderoço supracltado-TelefoÍe: (083)

99ó906886-E-mail: cplpmsjrp@gmail.com.Edital:
https://www.sj rp.pb.gov.brl; wuw.tcc.pb.gov.bÍ;
www.podâldecomprÀspublicas.com.br.com.br; ww\À', gov.br/pncp.

São João Rio do Peixe - PB, 19 de MaÍço de 2025

TIAMYSE MARTINS SOÀRES -
Pregoei.a Oficial

Publicado por:
'lhamyse Martins Soares

Código ldentiÍicsdor: 87885886

SECRETARIA DE AI}I}íINISTRÁÇÃO
avlso PE 00018/2025

AI'I§O DE LICITAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N' OOOI 8/2025
Toma público que fará realizar atràvés da PregoeiÉ Oficial e Equipe
de Apoio, s€diada na Rua José Nogueira Pinh€iro. S^{ - Ccntro - São

João Rio do PÊixe - PB, por meio do site

r,vww.portaldecompaspublicas.com.br. licitaÉo modalidade Prcgão

Eletrônic., do tipo meoor preço, visando formar Sistema de Registro

de Preços objetivando contràtações fuluia§, pa.a: AQUISIÇÀO DE
VEÍCULOS PARA ATENDER AS NF,CESSIDADES DA
PREFEIT1JRA MTJNICIPAL DE SÃO JOÀO DO RIO DO PEIXE
CONTORME TERMO DE REFERÉNCIA. AbETtuTA dA SESSãO

pública do dia 07 de Inicio da fase de

lances: 09:01 horâs do dia 07 de Akil de 2025. Referêlcia: horário de

Brasília - DE. RecuÍsos: previstos no orçamento ügeÍIte. ftúdameoto
legal: I-ei Federal n' 14.133/2li Lei Complementar n' 123,'06; Decreto

l'ederal n" 11.462123: Instrução Normaliva n'73 SEGES/ML/22; e

legislação pertircnte. corsideradas as alterações posteriores das

refeddas nomEs. lnformações: dss 08:00 as 12:00 horas dos diâ§

úteis- no endeÍeço supracitado.Telefone: (083) 99690688ó.E-mail:
cplprnsjrp@gÍnail.com.Edital: hltpsr/www.sjrp.pb.gov.bÍ/;
$nÍ.w.tce.pb.gov.br; www.pottaldecompraspublicas.com.br;
wwr,v. gov.br/pncp.

São João Rio do Peixe - PB. 19 de Março de 2025

THÁMYSE MARTTNS SOÁRES -
PÍego€iE oficial

Publicâdo por:
Thamyse Martins Soares

Código Idetrtihcâdor:08C82784

SECRETARIÀ DE ADMINISTRAÇÃO
Àvtso PE 0001912025

A!'ISO DE LTCITAÇÃO
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IXÍRATO OE DtSPttSA OE LIC|TAçÁO N! V2025

oAlEÍO: Cont.rtàcão de pr.sbÇãô dé sêruÇor pârâ lôcaçâó d. t.ôtor dê pneus com
.r€radoí ê ccmbuíive pa'à áraÉô dê rei.âs dôs pêquenor â3rrcuhlrês da ,ona ruE do
6rnci.,o de t nià !u:a/P8. AuÍoÂ ZOlRAirFrCO, no5 rêrmôs do âí. 75 dà te,
ri 133/202i- c pÍesente píocesso de dGpensâ de rrtâçãô,.óm básê nâs lunÍicanvas
aprêsêntàdâs ê Pôr*êr da Â*e5soia Jlndie, com ampàro le8ã .o Art 75, :nciso ll, dá L€i
:edêral ôe 14.133/202i e 5uas âlrêrà.õês, ondê adjud€ô o ôbJetó em favór .iê: 55
LocÂCCEs E SERV1COS IIOÂ, Cl,JPr N! 33.1ó2.54310001€4, úm sedê nà núa das
OúÉbetrn, r^q, centÍo raperoá/P8 CÊÊ ne 5a.6a0{0q @m o válor torál de RS
3c.40o,00 {tuimê hlê quêÍocentos rcar, vencêndo nols) se3uintê(s) itêm{ns) 01.
;^!á ,r r,d..P I F-r,oo".0?5 rÊtue\ vaLDNi\ oE uFÂ \ÔBRlcÀ P,..rrô

€rÍnÂTo Dr rr!ÊxrcrlruoaDr Dr uCrÍAçÃO Ns 13/202s

lE 1{.i3r2i o PÉfêitô ôo Mui(ípo d€ Santa L!zi./p8, no u$ dàs àt.rbuçõ.i lê!âÉ e
hê saô .o^Ieri3â5, rêjôivê AUToRTZÀA/FÁÍ|F|CÁÂ, nos 1er6os do àd

'' ià -c i!rrr:l c piê(.rr p,yê\x o. '\Ê!GrB.'oalE oL -c.TAcÃo \r
0'C,r -o): qup en --mc oor.'ô o.p,.à!àô óe .eryro.,.r-.or,"_aao' o,-pionrar;o
ê opera.'ooai zação da.ompe.sãçàô prêvdenciárc dê quê tÍàta â Le he 9 796, de CS de
mai. d. 1999, e o Ceqreto nq 10.144, dê 20 dê dezembrô dê l0i9 â!!â como prêsração
!ê s€tuÇ$ t*n'.os 3ê Â5se!$nô e consllt.rià Pr.vid€nc'âr. vorrado a oôr8açõêe junlo
a R€.êtrà red.râldÕ B.â51 . ÂFB e P.ocuÍadorê Ger.lda Fâzen& NàcLonàl PGÊN, ê6
.ónsonáncã côm ái oiientàçô€s e êspecilcaçôes tsni.as dêfnrdas nôs ôormalvos
ôerêôres; metéria, em Íavor dâ êmprêsa lNova coNslllÍoR a aTUARTaL LÍoa,,hscnra no
cliPl n :4 756 C13l04ú153, Vãior lor.l RS aB 000,0ô {qúâíêfÉ é ôúô ôil reâr) Para

dà Lêr 1413r/21 Sàntâ Lu.à PS. 12 d€ hà'ço de 2C25
HENFY MAIDiIIEY DF LIRA NOSRÊGAPRÊFÊIÍO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO BENÍO

Âvrso oE LrcrTÀçÃo
coNcoiÂÊNaa ELErnôNrcÀ N! 2lzozs - 9a2179

:ôrna puL,.o qle íàra reak,a. atêves do A€ê.te dê conrata*o e Éq!ip: cê
Âpôia. sed'â.ia na P.aç. r(adentes, 5? aento Sã. Sento PB por me'ô do i e
lsw .omora 5rct sov br, lr.,lrção moda dàde ConcoíênÕà alêtróncà, do tipo mà'ôr
dÉ!.onio, Êãra ConÍalação de empEe pârâ a c..strução dê un. ubs po(e 1 . d: 

^t-1:cl5 756oio1/2r má ôovo pac, co.íoÍme êspeciíc.çõês r6ntc8 é projêtôe
.cntaracàc ce enpresa pàra a c.nítuÊo õe umà ub! porrê r I ne 0201s 7s60oo1/24.
0ô5 - novô pa.. .ô^rôrae espê.iir.açõês temicas e Êrojetos AbeÍtura da sssâo púbticâ.
10rC0 hôrâs d. d'r 07 dê Âbil dê 2025 'n,.io 

da lâ!é dê
s.sràô pJbr.â RêleÍén.râ hó.árro de Erat:l'ã - oF Re.u6ós prev6tos no orçament.
vl3efê tú.Cânênro iêãô iei aede.âr ne 1,r 133/2lr !e Coapi€óêntar ne 123/06,
ônr!ção Nôrôârvà .e 1. seCeslme/22: € leê,s].çào pê.nnenlê, coníderàdâs a!

âker.!õês pôsterorês das reÍeidas noÍmâs. lntÕrmaçõês das 03:00 As 13:00 horâs dos
di5 úle §, no ende.eç. s!Drà.rtãd.. Ê Õàr : pmsblictu@gmâi1..óm Ed'tal:
s** Éobe.to.rirBo! b., www.t.e pbEov.br; M .osórâ lnêt.góv br *Ú.gov bÍlpncp

PRIGÃo ELÊTRôNrco Nq 1612025

Íôrná publLcô que hrâ rêa1,r.. aÍâvÊs do pr€e@ ro Ofca ê Equipê de Âpô'ô.
sed'àdá na Fa:enda sántà c.u?, 5/N aod PB{77 p'lõer PB, rcÍ mero Co sn.
ww.pôÍtaldecomprêsplblcs.coô br, liciração modaidàd€ pre3ãô El€tÍôô.o, do ripc
rencr p€ço, pêiê conÍatâção d€ mão de c5.ã dê me.âôcô pa.ê manltençãô d€
ôáqu:nas e véicuios eks, peedos e 3êdrços cê gun.h./reboqle. Ab€rr!.a d. setj:c
pública: 14:m hocs do diâ 07 dc abnlde 2025. ôicro da fê5e de lances t4olhorâsdô
d'a 07 de àbÍil de 2025. ReÍeréncD: hôrário de 3Íaiitâ - OF Recursos: prêvstôr nô
orç.meito vgênle. tu^dànenro r€gã! LêL Êed.B nr 14.i33l21, têt cômpieh€ntâr n!
!21/0é, rntt'uçào Nor6à1ú hr 73 SEGSS/MÉ/22; ê r€EÉlâEão pedinerte, .onrC.ràdãt âs
ali.ràçõês potteriorê5 dâs Íelendas noímas. niÕrmaçóes. das Oahoomrn às l2hoohin dÕs
diâs útert, ôo .nrlerêÇo ,upra.'tado. leefo.€r {o3t) 35021102 Ê mãil:
lic'tãc@s@pl@5 pbgov bí Ed t.lr hnp//p*{pitoej pb.sov brlj @ r.e pb.e!v.hr;
ww.pôdálde.ômpiâsp!biGs.Õn br.

Ávrso DE ucllaçÀo
pREGÂo ÉLFrRôNrco N! 1612025

roí.a púbh.o iüe Íàrô Íeatrzaí âÍâvas Câ pÍê8err. Oltctâ e EquLpe de Âporo,
sedrada nã R!. Va de.Í Mrneno dà côsta S/N Centro SEcho de SantÕ A.rônrô. pB, Fr
Te.o do \!e ú,w porà dêtôrp%,p,bl,às.or o. l,-tr"çio nodáloàôé D'êBào
I er'ón,cr do t m i.rúÍ ú3(o or" -O,!rFAr,\çÁO Dt tvrqr.a i.er. a. ,7.0n pia.
OS 9ti!,(O, Di .CCÀçaC .rr ,\'o'j,JcÂ n! FtS'Â rôA'CO 9-V. .L'..r\r(À.r -
OUTRCS), COM MONÍÂG€M T OÉ5NIONTA6ÊII PÀEA ÁiENOÉR À' NICEsSCADTS OÁ
PREFEITURA MUNlclPAr DE RIACHO DE SÂNTO ANioNlo PB. Ab€ úra dà sessão oubiica
0ao0 hcÍôs dô dlô 04 dê Abr ld. 2025. rni.iô dá fâse dê iáncej: 03 C1 hoÍa5 do drô 04 rle
abíl de 20:5 RêtêÍán.à. hór.nô iê 3Íàsira Df Rêcur5os previstôs nô..çâment.
v'8enre tundàmento rêgal: Le' Fêdêrar nr 1.1.133/21: ter compiemêôkr n. t?3/06
nltruÉo Ndmativâ nr 73 SEGES/r1É/22, ê lê3nàçã. p€ônênrê, cônsrd€.êda5 a:

arêraçõêi pcrênôrês dâs r.feídâr n..mas .fornrâqóes:.1âr 040ó âs 12:00 h.ras dós
d âs úrêÉ. nó €^dêrêçô §uprac(ado iêiêrôné tas3) 3641 ioig E marl
pm6à.1,.:b.âô@h.ifra'l .ôm Edrt.L w*w nâ.hodêtâ.b. nronc Ê58ov bÍl
ww tc€.pb.gov.br: ww p.rrâldêcomprâspubl'.ôs.com brr ww gov.b./pn.p

Rracho de Sênto AntônLo pB, 20 dê Marçô dê 2025
HLLDÀ LU'LA BÂRBOsÁ

Prêg@ira

PRTFEITURA MUNICIPAT DE SANTA INÊS

IXÍRÁTO DE ÍERMO ADÍIVO

coNTRATo Nr 902a1/2024 pREGÀo EiETRóNtco Nr @oc2l202c
co\_Rr1Ía!Tt rRFrÍ TLpÂ vuÀÍ iDÀ- DE sar\ra r,tFs rB a\p. ro, I bl 1 b..,@ot .o
CoNTRÂIAOA LAwrA DE SOirSA CARVALHO PAt/UNo l5a.l39oi10@139t CNPI n!
53439 011/000139. OSIETO: o pÍ.sêrte Í.mo Aditvo tem poí obFrô âlteràr â cláulu â
eéi má dô.óntÉlô vrcÉNcrAr o presentê Têrmo aditivó têrá vBêô.la dê 12 {dozê) mêses
tUNDÂMÊNÍÂçAO LÉCÂL A alteracão .o.tràtuà dê qúê tíatá ê«€ Inst.ume^ró e baseana
n.! al1 105 e a.. 107 dâ Lê' ne 1aB3/:1 E.cF oÍ€v!5io no.onÍ.tô orginaré.r ruâ
crâu5ula sét m. cúúsurÀ sErrMA, Do pRAzo DÉ iNrRÉGA, oÉ EtEairçÀo E v,iiNcrÀ
DO coNrRÁÍO: 7 2- O pÍazo de v'gênciâ € éx€.ução do cônrrab será de 12 (doz.) meses,
contados dê d.ta da su. publrcâÇãô, pejendó se. Droíogêdo, nos têrmôs d4 â!te 109 ê
Io1 dà te \4133/202r DA RÂr F câCÃc t Ém râ!!r!.à&s todâr âs demàis cLáutur.s e
cô.d'Ê€s àntêrLo.mêntê àvênç.das, não alteÍ3dãt pêio píêtenre têrhô âdúvô E pôr
est Íefr d€ àcoÍdo, dep.§ dê do ê achado .onioÍme o presente teÍ6Õ avràdo em ô2
(duà, viás dê Euãi têor € rôrmô, âselôôraú ôe pÍtes ê testêmunhas abairó.
s.nt. lnêsp3, 1: dê Mà(o d.2025 FELrx HÉNRIQUE LE]ÍE VtEtiÀ P.êfero

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

.XIRÁÍO OI 
'ONTf,ÀÍO

coNÍRAlc Ns 0@61/202s oRTGEM o sPE,rsa r! 0mo1/:02s. aoNiiÀraNÍr:
Pi.EFETURÁ MUNiCIPÀL DE sANÍA LUZIÁ PB, CNPJ N' O9,C9O 639/0001 67 CONiRAÍADÂ:
ss LocacoE§ E SERVrcos LTDA. cNpl N, 33.162 543/0m1-sa o8lEao: cónÍaração de
prettâÉô d€ *rúço, pârà lea.áo de tràtor dé pnÊur.ór ôperadôf e conbustive paG
3ráçãô de t.Íâs dos p"qleôos .Br .ú torês dà :o.a ,úràr da i!ni.,pÉ cp saô!â Luzià,'rB
vatoR l3loBALI Rt 30 aoo,oo (t'óta ml ê quàtrocntôs rêas), v€n.êndc nôG)sêÊu nteG)
t.m(is):01, conÍorme pbpôíâ da vêncedora anexa ao F.oc.sso. PRAzc De VGÊNctA 12
ldozÊ) meÉs (13/03/202s a 13/03/2026). DÂTA Do coNrRÀÍo 1s ie a.íço de 2o:9
HENRY MALOINEY DE ÚRÂ NOAÂTGA, PEfE tô CS5tiUC'ONA

:oÀ. ca:o \r cao6:,2.:) \t, G.al,rÁDí | :i.' Âir. \, G 0:,.-o:
14133./i0)I OBriIo 5.rG\;ô d" ça\o. [ê.r. o\ ro ddo)

çáo p.ê"ÔÊ't áaà de qJ" ,'ó_d d rF ne 9 79ó le 0: de ao o
de l99o c o De ,eio ns ll:33. de )0 dê dplê-b.o d. rol9 às a . o- J p.*E,ão de
\". Çô Le.nro, de A$eioj a e (-1-,ro.'ê orÀ, aê..à.i. -ô.ú.ô d uo.'gà(ôê) ..ro á
Rêce,rá r'd. ár C. S.àíl nr8 e p.q-.ddo í Ge'd do ldre.dó \dLo.ár PGÍ\ ém
.ôn$n;.c'à ó- às onêntà.õ....<er í'!.'c.,é...ôr oe'n
à ràter.. oÀnTES NOv: CONSL--Oc|À
Â-JAFrAt,-DA CNP . 24.756.01y00O .5, \A OR ctaS 1.0,00(qrd.e-G eorom realJ
ooTÂ(Áo 0.?070 5ícFa-aFraMlr\1 PÀ!0LCf)rÃo.04.I?22015in]5 \,r..-rÊnqioo;.
Â! déJe§admn.í'árrãsd"1vc rÊrê tôd.D-\oÊq r.'o15 :5c0c0ol) *açosoê(oír.&Íá 3390 33 :50C.iO00.O-rI *'v'io d€ lÊ,i".r. Pê,id,- d(d
!rGEN.iA DO CO\-oÂTO l, ídô7e) -Ê... l)tla.t2ot' " 111n1.."26t
<értd Lunà/F8, 13 de Êà (ô dÊ )0)( Dt - PÁ \o8ctcÀ

avrso or crtD€r{craMEfaTo Ne 2/2025

OSIEÍC: Ce5sào de êrpâça püblrô páÍâ ekpôraçâô de áÍéa desnruda â
-dà à\5o de a'r" v p Ê vo-ráBea oe r àFà.ôrê. ro lir ôio ,|oli oe tnrJ r-r ã/pB, j
!' ..à àdo d-Íànrc o, d J. 20. 21.,2,2. rl e . 4 de ru.ho oê. 0. \ .o P.'q-p.e !/.n L.

DAÍA DE ENVO DÉ OOCIJMÉNTOs a PRoPOSTÂS: DAs o3:@ NORAS DO D Á 21
OE MARçO Da 2C25 ÂTE AS 03:00 HoRÃs Oo DlÀ 03 OE ÂAnlL OE 2025.

legÉLação ApLidive Le N! 14133/21 ê bndrárat
locAl ?ofral de Comp..s púbr'càs . **R. pcita de.omp.ãspú btes mm br
rÀroRMÀçOES Outôs poocr:o !e Ío.ne(,oo\ 'ê ià oa

-oÍ.\áÕ dp r k,ao. no,eo o Seoê,à PÍ._ê'u,. oà.ô A. pàLà no E.op:e!o D,dé
Etá- ncu o. \,a"oe,oj. j/n.,6 nd 

' 
jo"de o.5anrá i-.ã/o8

cEP n! 5s 60(}0CO, ôô hô.áro de 07:00 às 13 00hr dos diâs úte6. Têl€fó..r (3r) 5142-
6056 É-marl I c ta.ao@§ântâiuna pbgd br

Santa luzià P3, 20 dé mâr.ô dé 1025
rÉRÉzrNHA ÀL!,.s DÂ Nó8REGÁ
Sêcíêtiíâ dê Cuhlrâ ê iuísmô

5ão Senro PB, 20 de Mãíqo de 202s
ÊIEDISOIi DÊ SOUZA RODRL6L]83

A3ênt€ d. ConEatáção

avt5o DE uclraçÀo
PÂlGÃo ELEÍRÔNKo N. 2rl202s

rúrnâ olbitcô qúe f.á re.Írâr ârcv€. dô P.eaoerô Oncial ê Equrp€ d€ Àporo,
!êdiad. na P.açê TG.jêntê3, 52 canÍô são Bênto ' PB, pô. heo do ste
ww coóprasnel.gov br, lct!ção mod.ldadê Píe3ão Eletrôn co, do npÕ menor preço,
reetIta à Dêricipacâo d€ MLcroempr.sas, Empresãs d. Pêqleno Poíte ê Eqliparadoe.
viqndô iômâi sriêhâ de Rêgríro dÊ,reços obÉrivândo..ni.àt.çóês turuct pà.â

^.erüô 
D. Precoe PâG A Aaul§icão Oe Sacos Oe lixo Nã. a,crlados P.rê At€ndêr A

Dôrándâ oâ sê.retârà O-ê nfráêfuturâ E Obrar Deste Muncipio, Cônlô.me Term. Dê
Reierancô É Espe.ilcáçõer Aberrlrâ dâ *sãô públicá'os m hôrâr dô d'É 02 de Ab.ilde
2025 rn,c,. .â ,áse dê lân.es: mêsmà seriô públiá Rêíê.ê.cia
h.rár. de Brar!,ô DF. iec!6os: p.êvútos nô orçamêito vLg€ntê Fundâmenrc lêÊal: Le'
Fedêíâi n! 14.133/21, L€, aomplêmentâr ne 123106; De.rct Federãl n, 11.462/23;
n. rJ(ào \..'íà!!á -e t. s.13ólnt/12. c ,Ê8sô!;o p€E'e"rê .oriderao.. àr
d:e'i"óc: p n".orê- dá\ Í.l.ndà< no'-à< rnro.rijóê\ dà 0/o0 Âr Ls ho'a. dos
dEr uters, nô enaêÍêço supracLlâdô. É mâii: o.ê3.6b@Bmâii.com Edit l:
ww eôbênto pbBov br; www.1.e.pb.gôv.br; www côhp.â!.êt.Bôv bÍ; rre.gov.br/pncp

Sàô Bento ' P6, 1a de Mário dê 2025.
VLÁDIM Ê FERREIRÂ LU'IO DÂ silvA

prea@rc

PRETEITURÀ MUNICIPAL DE SÃO JOÀO DO RIO DO PEIXE

avrso D€ uaÍÂ4Ào
coNcoRRÊr,{cta fLEriôn|(A N! 12025

Íórnâ púbÉô que íâiá .eal&r âtôÊ3 dô &enie d€ Conrátação e Equipê de
Âporo. red,adê na Rua r@ No€úêiE pnhêÍo, S/N -CênÍo. São l(Éo Ri. do Perre - pB, poÍ
-".a l. (rp ele 6ídrd«o-t- d.Dqb'€: (oT ô,. i'. kçãó -ddd.de Ce.oler'â
Fíró-._" Jo .pô açn.: p'.ço, t"rc .Ol{'ÂÂlA!ÂODÍ íMoRlSÀ iço Ol(IrM t\6tNdAqA
paÂÁ À LMpútiiraçÀo DE pÀv MENTAçÀo EM piRrMEiRo LJR&ÀNo No MUNtclpro oE sÃo
roao 0o Rro co PErxE aoNFoRMS ÍERMo DEFEFEREi.TCTÂ Abênur.da sêsâo eúbrrer 11:r,ror.1.. d § ..7 oê Âb. rê /0r!.'.'. ô da ÍàÉ dÊ râ.e. p..à eí.. r.s rêr-à *.Ço
p:bi.d Fê'É,;,..r hú . , d" 6'q) 

'a, ...1n e-ro .e8a -e ÍêoÊ a no r! j3r/)' tê' côrpênercr -r 1t3/oê .ír"Çãô
\. j-cI !. 

' ' 
rl rLL'5 \'r122 - es i d!;'c pearnente .o-§ de'.dô d. !e'.óe1po*- ó-.

-,r.-áçeÍ oás C3'Co ã! 1; CO -oràr CG J ás úc.r nô ên@re(ô
ruprac{adô Iel€íonê: i0a3) 9969O$a6. É hail: cplpmsjrp@rmôii.M. Eijtral:
htrpi //w*jj.p.pbcôv.brl; rvw.t.e ph.Eov bÍr *Bw p..aâLiê.om.raspubl'ca5 @m.bí,

são rôàôd. Fú do Peixê. Pa. 19 dê Màrçô dé 2025
HÀLIssCN 6ÁÍiS-IA ROIRLCUES

avrso oÊ úcnaçÁo
PttGAo ttEÍiôNrco m r/202s

'c'nd o.bL.rc que'à," eatrd' áhâv.s dã D,eCera OJ'c.l e Equipê d. Apó.o.
5êd ádà.á ô.à.ôi. \duêrà o'hhêtro. §/\ *nrô. ,ãô.ôão qoCo PeDe. pA po, ôe.odo
s t€ M Fodâldêcomp'âsplblr.as.ôm br.óm br, LLdbçãô moóállriâdê pÉeãô Elerrôh cq do
ne aeno' orlv v'en39'uru, 95t tu .ie À.a'sFo d. Pr.ç6 obJ.tto-ãne conrãtã9&:
I r-Íd!. pêÍat ',O\ÍFÂrÁçÀo ml ÍÊv'çOS 0l {5IÂrÂ( ao. OESNqTÀú(ÂO. RtÀ-o(4çÂO E

\1ÁNL t À ( AO ! M ApÂ .t.ho§ Dr ÀR CONDTCTONADO : pO SDU r 0L orvl qtÀS pOrE^lCtA5,

GELADEIRÀs, FREEZER, G!úGL]Á, aÊaEDorJRo, vENTtLÂDoF DÉ paFEoE E EeurpaMENÍos
AFTNS. Abenu.ã dâ s6sào Dúblio:06 30 ho.âe d. d'â 01dê Âbriidê ?025.lní.ridâ lâsê de
ánx5:03rr150rô5 Côi:a C,t deÀnnlde 20:5 Relêrércia horáíio de BôsilE of. Reorss:

lEentê. t!.damento iêsal: Lê' Fedeêl n0 14133/21; Lêi
côodcm.ntãr n. 1:3/06r oec.êtó FedêEl nr 11.462123; lntr.úçâo Norôativâ .e 73
5Ê6Es/MÊ/22, ê legisiaÉô pe.unênie, onndê.ádâs âs ákêrações potl.riorês dês Íefedd.s
'or-ás hrorFãçóês .àr 0300 à. lJoO rô.àí dG dâ( ut.'1.ô ê.dêr<ô sLpràôLdo
'el.Ío.. (J8l)ç9690$a6 E.m.,l cplpãr'p€sm.. @h Ed,r.l htQs://ww.slrp pb sd.brl.ww tce pb.3ov.b.r M podaldêcômpí publr.à!.ôm.bl côm bíjM.go!.b/pGp

são loàodo &o do Pêixe . pa, 19 de Março dê 202s.
t]ALISSON BÀTISTÂ ft OORIGUES.

ICP

P ôês , pB, 20 de m.rço dê 2023
]UL]O C€ZAF PEBEiRA OA SILVA

preÊoero

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DÊ SANTO ANTONIO

)


